
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95 684.544/0001-26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fa\: (0,4.2) 3644-1359

*rí \

Senhor Prcfeito

Venho atravós deste, solicitar LICITACÃO PARA AOUISICAO DE
(.OMBUSTI}'EL GASOLINA. ETANOL. P SEREM UTILIZADOS PE FROTA DE
VEICI;LOS DA PREFEITU RA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE/PR. tendo cm

visra quo nâo há processo licitatório vigente e a aquisição de combustíveis pela Administração

Municipal, visa atender a necessidade dos serviços essenciais e imprescindíveis, além da

circulação da frota de veiculos da administração municipal.

Cuio valor total cotado por esta secretaria foi de RS 816.840.00, (oitocentos e

ciezesseis mil. oitocentos e quarenta reâis), de acordo com as medias obtidas com base nos orçamcntos

cm ane\o.

Termos que pede deferimento.

Santa Maria do Ocste/PR. 04 dc Março dc 2021

lh.Jp- .,&.,*irÁ)-) "*,.'\r,T 
.JC

I Jeinifer Amanda S Nieduziak
Secretaria NÍunicipal de Adminisração

De Secretaria Municipal de Administração
Para: Gabinete do Prefcito



ffi
Município de Santa Maria do Oeste
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111939-7 JENIFER AiJ]A NDA oA SILVA N,EDUZAK

uto3t2021 .2

Procr!3o Ger.do

0t2021

Or.!ào

04

cAB|NETE Do sEcRErÁRo MUNtctpAL DEADiiINtSTRAÇÀo

SECFEIARTA MUNCIPAL DE A DíviNISTRAÇÁo CONFORIUE A ENTREGA E

Enlíogâ

9F.EFBTURA I\.luNClPAL DE SAMA i,ARIA DO OESIE 1 Das

r\]UIS]ÇÀO DE COMBUSTÍVEL (ÀRLÀ 32, ETÀNOL, GASOLINÀ, DIESEL COMUM E DIESEI S1O), PARÀ SEREM

;?,'LIZÀDOS PEI,À FROTA DE VEÍCULOS E MÀOUINÁRIOS DÀ PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE sÀNTÀ MÀRIÀ Do oEsTE -
'aaNÂ.

ciiti§o
GASOLINA COMUM

GASOLINA COMUM. DE ÀcoRDo coM AS NoRMAS oA ANP (AGÊNCIA NACIoNAL DE
PEfRôLEo)
ETANOL (ALCOOL)

ÀEool Elilico hrdralâdo de âcoído corn âs normâs da ANP (âgáncaa nacional de petÍóleo).

Unidadê

LT

Ouântldâdê
150.000 00

Unitárlo
528

6 000.00

792.000,00.

24 840,00

arqco36

!c38

'., ,

LI

TOTÀL 816.840.00

TOTA GERIL 816.84C.00

I iLí,rq Í€RNANDOLOPES N#são a526 s 04,{02@1 0918 04

ll?scrÇáo

001 Lote 001



Item Qtd Unid ESPECIFICAÇÃO
VALOR UNT

VALOR MÁXIMO
TOTAL OO ITEM

1 6 000 Litros Alcool etílico hidratado de ãõrao com as
normas da ANP (Agencia nacional de
Petróleo) R$4,36 R$

2 150.000 Litros Gasolina Comum, de acordo com a ANP
êgencia Nacional de Petróteo) as 5,79 RS

TOTAL R$
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VALOR UNT
vALOR rúÁXlMo--
TOTAL OO ITEM

Qtd Unid ESPECIFICAÇAOItem

*, {'01 R$

Alcool etílico hidratado de acordo com as
normas da ANP (Agencia nacional de
Petróleo)

1 6.000 L itros

R$
2 ').-.'

aE 3 J)2 150 000 Litros Gasolina Comum, de acordo com a ANP
(Aqencia Nacional de Petróleo)

R$TOTAL
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VALOR UNT
Qtd Unid ESPECIFICAÇAOItem

R$ 193 R$

Litros Álcool etilico hidratado de acordo com as
normas da ANP (Agencia nacional de
Petróleo)

l 6 000

R$5,/o RS
Litros Gasolina Comum, de acordo com a ANP

(Aqencia Nacional de Petróleo)
2 150 000

R$TOTAL
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MUNICIPiO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RU^ JosE OÉ FÂÂNçÀ PERÉlRÂ. N! r0 - CEP : tõ 2r0_000 ' FONETF^x: t 0 a 2 l 3 a a 'r 
_ r 1 J 7 / t 2 r a

Rsi :

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Para. Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Administração referente a, "AQU|S|çÃO DE

COMBUSTIVEL GASOLINA E ETANOL, PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA

DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE/PR".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1 - à indicaçâo de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica,

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Juridico da minuta indicada no

item 3.

Cu,io Valor Total é de R$ 816.840,00 (oitocentos e Dezesseis Mil oitocentos e

Quarenta Reais).

Santa Maria do Oeste, 04 de Março de 2021

Atenciosamente,

OSCA EL ADO

Prefeito MuniciPal



I!
ü

B

õ

I
I
h
g

c
o

0

x
€

!
g

3I

t9g
€
T
3

à
I

I:
§
H
À
à

R§-{_
98a8 I I
BS§Ê I ê
R8eÊ P É

aaaS a a

§o"' " !l

B8a8gSeg
E8eÉ

E888pEcg
99ÃÉ

É
á

B
tt
*

I
§

8
s

rl

d

é
.)

(!

88cg
PÊ

88
BãPI

b

III
B

IIII

§E
5ãt

{ eB!
t Seã
ã ãIfr
c flÉà! ôoz

E!
9
nt
E

E

{
ITE8É

8nRr{
t ão Ii
ô E&; bI ;i{, 5c E?Ê* ü

Ê ?l3t ã
o!!a9.g UHHT :
ÉE"""8ãrEáXXX.íõã
EãÉEESãE
SxaE:Éq§
l*6889É8
ã=BBe§EB

!
6

5
€
.s

t
!i
à

fl
b

à

;
d

f
â
0

I
8

àI
6

I
{I
E
?

t
ã
JI
6

$
E

à
Eo

98uúuEBuJ
Fl B I{8

§ãase§ãe

E

I
q

a

Io&t3soe;q
OE
c0,Ooa)É
o.E
ti,tr3g8
o
.1,

\!ío
oa

o
ooo
ot
.E
a!

=G
Ê
(ú

aD

o
!,
.9
.s
.9c

tÍ
ãv
="á?E
Eã
d3
ets
EY4ã
ã-q

Bx
-ú



E!
!

E

!
I
E
a
4

r
.É

b

€

€

3
9

s
a
T
P

I

à
€
é

a
e:
ê
ts
s

RS \\

cIt
§
q

á §i É

55

RÉ

5õ5§i à§
É RÊ

t!
õ

a
J
p

tã
ô

IoÉ
=^
*P
Uõôà
dã
TEru
8u
8
B
89ôs

a
h

b

=
I
à

IIII

8II
I

Eü
§:i

{e:{
ã ieã
t ]l!§
§ ã8!

€
i

E

€

f,
{

F

E
§
3

3

ts

à

&
{{
6

à
2
a
3
3
&

t
à

!Í
€ri

I
T
õ

6
€Ig

I
!
b

I
ri
ts

b
à

)
à
q
o
à
q

E
a

E
o
O-F6N
-93eà
C'E
;Ê
õc
Êq,OoQtr
o§
ti :,Egg3
oo

t!ío(l
0,
ooo
o
!,
.g
G

=aú

G
u,
(,
t,
.9
.s
.9

ii ttã;

E.E.iF§ N

d6 É

st
a

=



E
E
b

E

!
c

5
I
3

i
à
,õ

B
€

!
g

c

ú

€
!
E

áo

à.
8

I:
E
iiI
à

E

H.s \L8EA Fc8c g
a3a E

a&a R

EÚ

88I t-
BCP P
888 í

888I
BEP g
9§E s

E:
E
oe

- -õs{ã
;8!
!õãotu
8Éü
atx

r^^^
BãEã

?BBã

=BEc

{
.,
c
E
ô
!:
!!
!
I

F
Íi

R
€
d

a
É

8
8'

s

rl
:

B:

I
?

8
8I
B

8

B
I

§e§t
§: Ii e: x

i *Peti ÊE?§
É sê!à! oooz

§8"'
Eãssc

!

€

I
õ

I
5
.q

{
!
f;
E
õ

i
!
ri
bõ

E

à

t
g

e
?

ã!I
à

&
s
g

à

{
ã
3

I
a

à
ô

e
a

Io
O-F.àa{€soe;q
Ge
EO
Oô
O!
o!(É3
EI:g3
oo

íoN
o
o(,
o
oo
.§
G

=(E
oo
o
!,
.9
.s
.9

=

$ffi]*sr#l§

ts

{
E

'í

){
ea?-í
*
ú
u
9



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001'26

RUA JosÉ DE rRÂ çÂ PEREIRÂ, H" l0 ' cte 85.230-000 - follE[Ax: (42) 364'/t'1359

PARECER JURIDICO

Seguindo despacho do Chefe do Executivo' foi

encaminhadoaodepartamentodeContabilidadeoprocedimento,oqualretornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 816'84400 (Oitocentos e

dezesseismileoitocentosequarentareais),conformefazprovadedocumentos

acostados nos autos. '

Assim, considerando o

natureza do objeto, e uma vez inexistente a

valor estimado dos gastos e

possibilidade de disPensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 8'866/93 e 8 883194 e

10.sz}tIz,obrigatório se Íaz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida'

rccer lacunafvo é um ato q inativo ue não vincula a Admlnistr' áo Pública óu os sê

dministâdos dendo essês se uilo methoÍ fundamentar suas decísÕes ou i noÍá-lo

rêcertsta"elolados a conclusáo exandas,náo estão vlncu

o que podêrá ser procedido pela Modalidade PREGÃO tipo MENOR PREÇO POR

nsJ}_

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento,verifica-sequeaSecretariaMunicipaldeAdministração'atravésde

sua Secretária Srta. Jeinifer A. S Nieduziak, em data de 04 de março de 2021'

solicitou a abertura de procedimento para a "L|C|TAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE

COMBUSTIVEL GASOLINA, ETANOL, PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA

DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-

PR."sendooprocedimentosendodeferidopreliminarmentepeloChefedo
Executivo em 04 de março de 2021'



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE fRÂl{çA PEREIRA, H' í0 - cEP 85.230-000 - tOilE/FÂr {42) 36'|lr'í 359

ITEM, com fundamento na Lei Federal 8.666/93 e 1052012002, com as alteraçÕes da

Lei n'8.883/94, e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de

Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a

elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria ste-Pr, 08 de Março de 2021

rus b!
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MUNICIPIO DE SANTA I,TARIA DO OESTE - ESTADO DO PARAN

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUÁ JosÉ DÊ rRÂraÇa PERETRÂ, l,l' 't 0 - cEp: 85-230-t»0 - foHE;tÂx: (42i 3644-1359

!.EITTI

PARECER JURIDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas 8.666/93, 10.520/02 e Lei

8.833\94, e suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minute do edital, visando a 'L|CITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE

COMBUST|VEIS, GASOLINA E ETANOL, PARA SEREM UTILIZADOS PELA

FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusules necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93, com suas alterações posteriores.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo. também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o prêsente processo em

condiçôes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

E o parecer.

Santa Maria do

s

É

t r, 08 arço de 2021



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESÍE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ J03É OE FRAI{çÂ PÉREIRÂ' à' 
' 

O - f oirÉ/FÂx: l0,l?l 3aa,l_1ral

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIA1,

TEfETENIE ,,AQUISIçÃO DE COMBUSTíVEL GASOLINA E ETANOL' PARA SEREM

UTILIZADOS PELA FROTA DE VEÍCUTOSDA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE - PARANÁ", nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessanas.

Santa Maria do Oeste- PR, 08 de Março de 2021.

OS DEL

Prefeito Municipal

E
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001-26

FRÂNçÀ PEREIRÀ. N' 1O ' F o N € / F Â x : 1 0 4 2 , 3 6 a a ' 1 1 r 7 / t 2 a a

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 021/2021

EDITAI. DE PREGÃO PRESENCIAT N9 OO1/2021

o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, através dos órgãos de

divulgação, e em conformidade com a Lei Federal ne. ro.52ol2oo2, com aplicação subsidiária da

Lei Federal ns. 8.666/93 e suas alterações posteriores, ÍoRNA PÚBLICO, para conhecimento dos

interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃo, na forma presencial, do

tipo MENOR PREçO POR ITEM, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da

PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO no dia 19 de Março de 2021, às 09:00

horas, no seguinte local: Rua Jose de França Pereira ne. 10, centro - Município de santa Maria do

Oeste - Estado do Paraná.

1. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Edital a "AQU1S1ÇÃO DE COMBUSTíVeI CeSOttlta E ETANOL, PARA

SEREM UTTLTZADOS PELA FROTA DE VEíCULOS OA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO

OESTE - PARANÁ,,, de acordo com a relação constante no Anexo l, que fica fazendo parte

integrante deste edital.

2.0 - CONDIçÕEs DE PARTICIPAçÃO NA LlClrAçÃO

2.1- Só poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas, estabelecidas no país' e que

satisfaçam integralmente as condições deste edital.

2.2- Está impedido (a) de participar da licitação: Servidor ou dirigente de Órgão ou entidãde

Contratante ou responsável pela Licitação.

2.3.Aparticipaçãonestalicitaçãoimplicanaaceitaçãointegraleirretratáveldostermose
condições desta Licitação, e de seus anexos e da Lei 8 666 de 21 06 93 e suas alterações

poste riores.

2.4 - Da comprovação da regularidade Íiscal e do dirêito de preferência das microempresas e

empresas de Pequeno porte nos termos da Lei complementar 123, de 14 de dezembÍo de 2006'

2.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentaçãoexigidaparaefeitodecomprovaçãodesuaregularidadefisca|etrabalhista(item
8.5.2)mesmoqueapresentealgumarestrição,nestecasosendohabilitadassobcondiçãoe
declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para fins da lei

complementar ne 72312006 (anexo Vlll), sendo os documentos apresentados fora do envelope

para com provação.

2.4.2 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte

2.4.3 - Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço

t
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classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de

pequeno porte.

2,4.4 - Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte

melhor classiíicada poderá apresentar nova pÍoposta de preço inferior à menor proposta

classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta

ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor

inferior será considerada vencedoÍa do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

2.4.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da

restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

2.4.6 - As certidões deverão ser entregues à comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

eÍeito de posterior homologação e ad.iudicação do processo licitatório, sob pena de decair do

direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas no art.81 c/c 87 da Lei

8.666/93.

2.4.7 - Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a

comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às

proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município. A partir da divulgação do

resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de

recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no art. LO9 da Lei Federal ns 8.666/93 e

suas alterações.

2.4.8 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 2.4.5, ou

não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa

ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e

empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrarem na hipótese do item 2.4.3,

segundo a ordem de classificação.

2.4.9 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos dos itens anteriores, o objeto será ad.iudicado em favor da proposta de menor preço

originalmente vencedora do certame.

3. DA REPRESENTAçÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 - O liciSgotante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pre8oeiro, diretamente

ou através de representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o

único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. (ANEXO ll)

3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.

3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser

apresentada cópia do respectivo Estatuto ou contrato social em vi8or, devidamente registrado;

em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato

constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País decreto de autorização, no qual estejam

M
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expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:

b.1) instrumento pÚblico ou particular de procuração, este com firma do outorgante

devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as

pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando

ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais do licitante,

comprovando a existência dos necessários poderes para íormulação de propostas e prática de

todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 e .b.2), deverá ser

acompanhado do ato de investiduÍa do outorgante como diriSente da empresa.

3.3.1- É obrigatória a apresentação de documento de identidade.

3.4 - Câso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o

credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o

documento para os fins deste procedimento licitatório.

3.5 - para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, e obrigatória

a presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à

licitação.
3.6 - Oeclaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma

atende todos os requisitos de para sua habllitação. (ANEXO Vl)'

3.7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em ór8ão da

imprensa oficial.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVETOPES

4.1 - Para participação no certame, o licitante deve apresentar a sua proposta de preço e

documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com

os dizeres abaixo indicados:

ENVELOPE N.9 01 - PROPOSTA DE PREçOS

PROC. UCITATÓRlO N.e... PREGÃO N.9:...

OBJETO:

NOME DO LICITANTE

ENVEIOPE N9. 02 _ DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

PROC. UCTTATORTO N.e... PREGÃO N.e:...

OBJETO:

NOME DO TICITANTE

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATÓRIO DO ENVELOPE N9. 01:

4,2,L - A proposta dev€rá ser elaborada datilograficamente em papel oficio timbrado, ou

formulário contínuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, e/ou de acOrdo com

Modelo de proposta (Anexo lll) fornecido pelo Município, em linguagem clara, sem rasuras,
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emendas ou entrelinhas, com 01. (uma) via, assinada pelo proponente ou representante legal,

onde deverá constar:
a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se

houver);

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias corridos,

contados dâ data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art.64, § 39, da Lei n9.

8.666/93 e art. 6e da Lei ne. 7o.52Ol2OO2. 5e na proposta não constar prazo de validade,

subentende-se 60 (sessenta) dias;

c) conter preço unitário e total, em moeda nacional. Devendo no referido preço estar

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação;

ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

d) Deve ainda o licitante apresentar em meio magnético (CD, Pen Drive ou similares) com

o respectivo arquivo da planilha da proposta de preços, Fornecido pelo licitante.

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVETOPES

5.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e

demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os

envelopes ns.01 - PROPOSTA DE PREçOS e 02 - HABILITAçÃO.

5.2 - Uma vez encerrado o prazo para ã entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a

participação de nenhum licitante retardatário.
5.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverãO comprovar por

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática

dos demais atos do certame.

6. DOS pROCEDTMENTOS DO PREGÃO - ANÁtlsE E CLASSIFICAçÃO DAs PROPOSTAS.

6.1 - Análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

I - cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou

ll- Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes'

6.2 - As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram

ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como

corretos os píeços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valOr da

proposta.

6.3 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos

seguintes critérios:
I - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até lO% ldez por cento)

superiores àquela; e
ll-Nãohavendopelomenos03(três)preçosnacondiçãodefinidanaalíneaanterior,

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três).

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,

independentemente do número de licitantes.

MUNrctpto oE saNTA MARta Do oEsrE ESTADo oo PA RAN Á
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7. Dos PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - SESSÃO PÚ8tlCA/ LANCES

7.1. Após a fase de.,classificação das Propostas", o (a) Pregoeiro(a) dará sequência ao processo de

pregão, passando para a fase da "sessão Pública", da quâl só poderão participar os licitantes que

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior.

7.1.1. Na Íase da "Sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar presentes nâ

salâ de licitações, para a etapa de lances. A ausência do representante do licitante no horário

previsto no preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste na apresentação de Iances'

7.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de

sorteio no caso de empate de preços.

7.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de

lances.

7.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,

implicará na sua exclusão da etapa de Iances, mantendo-se último preço apresentado pelo

licitante para efeito de ordenação das propostas.

7.1.S. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no item 7.1.6., aplicável

inclusive em relação ao primeiro, devendo o valor final não estar muito aquém dos valores da

tabela ANP para região de Guarapuava/Pr.

7.1.6. O valor mínimo admitido para redução entre os lances será estabelecido pelo Pregoeiro, na

própria Sessão de Lances, em comum acordo com os licitantes aptos a formularem os lances.

7.1.7. Não poderá haver desistência dOS lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente

às penalidades constantes no art. 7e da Lei FedeÍal LO.52O/O2.

7.1.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da

Íormulação de lances.

7.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na

etapa de,,Abertura das Propostas", desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita

de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o(a) Pregoeiro(a) negociar

diretamente com o licitante, visando obter reduções adicionais de preços Havendo empate na

proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma

sessão.

7.3. Declarada encerrada a etapa de lances e classiÍicadas as ofertas na ordem crescente de valor,

opregoeiroexaminaráaaceitabilidadedopreçodastrêsprimeirasclassificadas,decidindo
motivadamente a resPeito.

8. DOs PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁIISE DOS DOCUMENTOS

8,1. Ao Íinal da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os

documentos de habilitação para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhes

facultado o saneamento da documentação na própria sessão'

\w
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8.2, Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(â) Pregoeiro(a) examinará a propostâ

ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá neSociar com o(a) participante

para que seja obtido preço melhor. O(a) Pregoeiro(a), observando o motivo do desatendimento

das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas no art. 7e da Lei Federal ne

1.O.s20/O2.

8.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o ob.ieto será adjudicado

ao(s) autor(es) dâs propostas ou lances de menor preço.

8.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada nesta fase a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

8.5 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, no ENVEIOPE Ne' 02 -
os documentos de habilitação:

8.5.1- Habilitação lurídica:

a) comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (lCMs/CICAD);

8.5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Federal e a Divida Ativa da união: certidão Negativa quanto a Divida Ativa da união,

emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições

Federais emitidas pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGNF;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negâtiva de

dívida ativa de tÍibutos estaduais emitida pela respectiva secretária de Estado da Fazenda do

estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de

Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de debitos de tributos de regularidade Íiscal e a certidão

negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

b) Prova de situâção regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(cRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a.Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas

À
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8.5.4 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

f8 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perlgosos ou insalubres' não

mantendoainda,emqualquertrabalho,menoresdel'6(dezesseis)anos'salvonacondiçãode
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo lV)

b) Comprovante de registro ou cadastro junto aos órgãos competentes (ANP - Agencia

Nacional de Petróleo), para exercício da atividade de distribuição dê combustíveis'

c) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para

fins da lei complementar na 123/2006 (anexo Vlll), se ÍoÍ o caso'

9.5.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordatâ expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa ju rídica;

bl Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma

não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedlda de licitar e

nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da

administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo V)'

c}BalançoPatrimonialedemonstraçõescontábeisdoúltimoexercíciosocialnostermos
do Artigo 31 - I da Lei 8.666193;

8. S.5 - os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por

processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação' na sessão de

recebimento das ProPostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa

oficial, e dever estar m taz va lid em vl Quando o prazo de validade não estiver

expresso no documento, o mesmo sera aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne 1e ne 2)'

8.6 - O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro

pelo prazo de 30 (tÍinta) dias, a partir da homologação da licitação' devendo o licitante retirá-lo

após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope'

9. DOS CRITÉRIO5 DE JULGAMENTO

9.1, Para jul8amento será adotado o critério de MENOR PREçO POR ITEM' observadas as

especificações e demais condições estabelecidas neste Edital'

9.2. Após a sessão, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará as propostas que permanecerem com os

preços propostos acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital'

9.3 - Da sessão pública do pregáo será lavrada ata circu nstanciada, contendo, sem prejuízo de

outros, o registro dos licitantes credenciados, das pÍopostas escritas e verbais apresentadas' na

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitãção e dos recursos

interpostos.

\$t
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9.4-Asessãopúblicanãoserásuspensa,salvomotivoexcepcional,devendotodasequaisquer
informaçõesacercadoobjetoseremesclarecidaspreviamente,iuntoaosetordecomprasdeste
Município.
9.5 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes

10. DO5 RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1_Declaradoovencedor,qualquerlicitantepoderámaniÍestarimediataemotivadamentea
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a

apresentação das razões recursais.

10.2 - os àemais licitantes, já intimados na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três)

dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo do

recorre nt€.

10.3 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso' são pressupostos de

admissibilidade dos recursos.

10.4-Asrazõesecontra-razõesdorecursoserãoencaminhadas,porescrito'aoPregoeiro'no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

l0.5.Afaltademanifestaçãoimediataemotivadadolicitanteimportaráadecadênciadodireito
de recurso.

10.5 - caso não seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a) Pregoeiro(a), o

processo terá sua continuidade a partir do último ato executado'.

10.7 - Caso seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a) Pregoeiro(a), os atos

afetados pela decisão deverão ser retificados, em especial aqueles que alterem o resultado do

certame e, por consequência, os atos de adiudicação e homologação'

10.8 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11. DA HOMOLOGAçÃo
11.1. Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame'

indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término' encaminhando-o à autoridade

superior para decisão final.

11.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame' retornando o relatório

ao(à) Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital'

12. _ DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

12.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, corÍerão por conta da seguinte dotação

orçamentárias:

óncÃo

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

RATDA M SN Ic P L EDI MA NUCE ER AT Ro4 5

UNIDADE
04.122.0401.2016cLASSIFICAçA O TUNCIONAL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE

E5 E ENCARGOS GERAIS

COMPRAS,

LICITA
N US oMDL CE oM T RE00003

q\

I

INATUREZA DA DESPESA

P

ARÍAM EMPRASCODEENTO004 DEP

90.30.

,J\
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13. - CONTRATAçÃO:

13'1-AexecuçãodoobjetodaÊse-ámedianteTermodecontratoAdministrativo(AnexoVll)a
ser firmado entre a prefeitura Municipal e o(a) contÍatado(a) vencedor(a) da licitação, sem

reajustamento de Preços.
t3.i - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato pela Prefeitura

M u n icipal.

13.3 - Caso o(a) proponente(a) adjudicatá rio(a), em iusto motivo' se recusar a firmar Contrato' ou

não compareça quando convocado(a) para tânto, ou ainda, não atenda as condições previstas

neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta'

independente de qualquer formalização.

14. _ DA ENTREGA E CONDIçÕEs DE PAGAMENTO:

14.1 - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante

requisição) junto a Secretaria de Administração do município de Santa túaria do Oeste - PR' sito a

Rua lose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr' juntamente com

aNotaFiscalacompanhadadasCertidõesNegativasdeRegularidadeFiscalUnificadaRFB/PGFNe
FGTS,

A descricão d . deverá ob risatoriamente . ser prece dida da descri cao

R SENl R oS LSOR o5 DR )R CUE (35 0 0000000

o produto na Nota tiscal

14.2 - A aquisição de que trata esta licitação, deverá ser feita das bombas da futura empresa

contratada, instaladas na sede do Município de Santa Maria do oeste-Pr, sendo abertos todos os

dias da semana (incluindo sábados, domingos e feriados)' em horário comercial' durante todo o

ano,devendo ser diretamente nos veículos e maquinários, cujOs condutores apresentarão

,"qririçao fornecidas pela administração municipal, sendo vedado à instalação de bombas em

qüirquu, áreas pertencentes à Prefeiiura Municipal, ou ainda em tanques a serem instalados na

sede do Município de Santa Maria do oeste - Paraná, sendo o transporte de responsabilidade e

ônus da em presa vencedora.

14.3- Os pagamentos serão feitos em, até 15e (decimo quinto) dia do mês' subsequente após

constante na prooosta de p recos

entrega dos objetos licitados

14.4 - Em caso de não

pagamentos poderão ficar
cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contÍatual' os

retidos até posterior sotução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

15. DAS PENALIDADES

15.1 - A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adtudicado(s) acarretará a multa de

10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta'

15.2-oatrasoqueexcederaoprazofixadoparaaentrega,acarretaráamultade0,5(zerovírgula
cinco por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento)' sobre o valor total

que lhe foi adjudicado.

À
Nc

V
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15.3 - o não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor total da obrigação.
15.4 - Nos termos do art. 7e da Lei ne. 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem pre.iuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá flcar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do

CadastÍo do Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g) fraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

15.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente,

a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo

deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do art. 87, "caput", da Lei

Federal ne. 8.666/93.
15.6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

15.7 - Nenhum pagamento será eÍetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16. DAS DrSPOSrçÕES GERAIS

16.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de

interpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao setor de Licitações do

Município de Santa Maria do oeste, sito à Rua Jose de França Pereira, 10, ou pelo telefone (42)

3644-1359, no horário compreendido entre às 8:00 as 11:00 e 13:00 as L6:00 horas,

preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento

dos envelopes.
16.2 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do

MunicÍpio, dentro do limite permitido pêlo art. 65, § 1e, da Lei ne' 8.666/93.

16.3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

15.4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu ob.ieto, a

associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no contrato (art.78, Vl, da Lei Federal ne.

8.666/1993).
16.5 - A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuÍzos que venham dolosa

ou culposamente prejudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou no fornecimento

de bens.

I
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:.6.6 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por

ilegalidade, em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (ârt.49, da Lei Federal ne

8.666/e3).
16.7 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da comarca de Pitanga, PR, para

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a

outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Município de Santa Mari do Oeste/Pr,08 de Março de 2021

FER LOPES

Pregoeiro - P ítaÍia n.e 02212021
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"AQUISIçÃO DE COMBUSTÍVET GASOTINA E ETANOT, PARA SEREM UTILIZADOS PEIA FROTA DE

VEíCUIOS DA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE'PARANÁ".

ANEXO I

vAtoR TOTAL GtOBAt: Rs 816.840,00 (oitocentos e Dezesseis Mil oitocentos e quarenta Reais).

I - DA JUSTITICATIVA

A aquisição do produto é imprescindível, sendo necessária parô atendimento da Frota de VeícUlos

do Município devido ao grande uso diário, sendo através de processo licitatório o meio legal de se

planeiar estimativamente a respectiva despesa, orçada com base no consumo de 12 (doze) meses.

II - OB.IETO DESTE PROJETO SÁsICO

A presente contratação tem por objeto a "AQU|SIçÃO DE COMBUSTíVEL GASOLINA E ETANOL,

pARA SEREM UTTLTZADOS PELA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA

MARIA DO OESTE . PARANÁ,,,

III . FORMA DE PAGAMENTO

1. O objeto deste procedime nto deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição)

junto a SecÍetaria de Administ ração do município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de

França Pereira, 10 - Centro - M unicípio de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal

acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS

na Nota Fiscal, deverá obri to riamente. ser precedida da de SCnCAO

Qtd Unid ESPECIFICAçÃO
VALOR UNT

VATOR MÁXIMO
TOTAL DO ITEM

1 6.000,00 litros Etanol (Alcool)

Álcool etílico hidratado de acordo com as

normas da ANP (Agencia nacional de

Petróleo) Rs 4,14 R5 24.840,00

2 150.000,00 litros Gasolina Comum

Gasolina comun de acordo com a ANP

(Acencia Nacional de Petróleo) Rs s,28 Rs 792.000,00

TOTAL Rs 816,840,00

A descricão do produt o

constante na orooosta d orecoS

2. A aquisição de que trata esta licitação, deverá ser feita das bombas da futura empresa

contratada, instaladas na sede do Municipio de santa Maria do oeste-Pr, sendo abertos todos os

dias da semana (incluindo sábados, domingos e feriados), em horário comercial' durante todo o

ano, devendo ser diretamente nos veículos e maquinários, cuios condutores apresentarão

fts ,b

Item
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requisição fornecidas pela administração municipal, sendo vedado à instalação de bombas em

quaisquer áreas pertencentes à PreÍeitura Municipal, ou ainda em tanques a serem instalados na

sede do Município de santa Maria do oeste - Paraná, sendo o transporte de res ponsa bilidade e

ônus da e m presa vencedora.

3. Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente após entrega

dos objetos licitados.
4. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

V - OBSERVAçõES GERAIS

1. A Secretaria de Administração e Financeira é a unidade administrativa responsável para

autorizar a entrega do produto previsto neste projeto;

2. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8666/93;

3. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a leSlslação aplicável à entrega do

material contratado.
4, O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor único

a ser pago pelo Município.

VI - PRAZOS:

1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, com início a contar da data de

assinatuÍa do contrato, encerrando-se em ....1 .. 12022, ou ate a efetiva entÍega do ob.ieto

Contratado.

vr - corAçÃo
os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que a adjudicação será

Íeita pelo valor de cada item da proposta.

vu - ENDOSSo

L, Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do

contrato, por meio de endosso.

IX. - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para â

contratação de empresa especializada na entrega do Produto, ocorrerá à conta de dotações

orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

XI - DECLARAçÃO:
Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso l,

do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.
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MODEI.O DE DECLARAçÃO DE CREDENCIAMENÍO - PROCURAçÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENC|4I P.E ......../2021

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de

direito, a (o) ..................(nome da empresa), com sede .. (endereço completo),

devidamente inscrita no CNPJ sob ns ........................., representada, neste ato, por seu

. .. ...................(função de seu agente outorgante), s(a) .........'................'..(nome completo do

agente outorgante), nomeia e constitui seu representante , 5r. (a) ..... """"
(nome completo do agente outorgado), portador da cédula de identidade RG ne'

e do CPF 6e. ....................... a quem são conferidos poderes para

representar a empresa em questão no pregão ne ..1?021, instaurado pelo MUNlclPlo DE SANTA

MARIA DO OESTE , em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou decidir da

apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição

de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame âcima indicado'

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CP F.:

RG,:

oBS.: Declaração validada mediânte assinatura com firma reconhecida em cartório,

apresentação de copia âutenticada de contrato ou Estatuto Social e documento oÍiginal com

foto que identifique o credenciado.

ANEXO II

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente'
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ANEXO III - MODETO DE PROPOSTA OU PROPOSTA ETETRôNICA

PROC, LICITATÓRIO N.9: PREGÃO PRESENCIAL N.9:

EM P RESA:

C.N.P.J. N.S;

E N DEREÇO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório em epigrafe, que

trata da "AQU|S|çÃO Oe COVtgUSTíVrt ensottrua E ETANoL, PARA SEREM UTILIZADOS PELA

FROTA DE VEíCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por 

- 

dias a partir da data de abertura das propostas.

o preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme

edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal - Carimbo

OBS: Preferencialmente em papel tlmbrado do proponente

Item Qtd U nid ESPECTFTCAÇÃO

VALOR UNT

VALOR MÁXIMO
TOTAL DO ITEM

1 6.000,00 litros Etanol (Alcool)

Álcool etílico hidratado de acordo com as

normas da ANP (Agencia nacional de

Petróleo).

2 150.000,00 litros Gasolina comum
Gasolina comun de acordo com a ANP

(Agencia Nacional de Petróleo).

TOTAI.
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ANEXO IV

PRocEsso DE LtctrAçÃo Ne /2021

EDTTAL DE LlctrAÇÃo Ne /2021

MoDELo or orcuaRnçÃo DA NÃo urlLlzAçÃo DE MÃo-DE-oBRA INFANTIL

inscrito no CNPJ ne ..... ........, por intermédio de seu representante Le8al o(a)

Sr.(a) .........................,, portador(a) da Carteira de ldentidade ne " e do CPF ne

27 nho de 3
DECLARA, para fins do disP osto no i Vdo 27 da ins 8.66

acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos'

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data....

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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ANEXO V

À coMrssÃo DE LlctrAÇÕES Do MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsrE

ESTADO DO PARANÁ,

PROCESSO DE LlClrAçÃo Ne /2021

EDITAL PREGÃO PRESÉNCIAL N.9 /2021

MODETO DE DECTARAçAO

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

Local e data

Declaro para os devidos Íins que a empresa .'' inscrita

no C.N.P.J. n.e..............................., não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou

concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras

no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indiretã; (anexo v).

AssinatuÍa

Nome:

ct-RG....... cPF ...........

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAçÃO

Ref.: Licitação na modalidade Pregáo ne )2021

A .........................(empresa licitante), inscrito no CNP.I ne ........ .. ....... . ., por intermédio de seu

representante legal o(a) S(a) .................... , portador(a) da Carteira de ldentidade ne

............ e do cPF ne .. ...., para fins do disposto no inciso Vll do Art. 4e da

Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, DECTARA que cumpriu plenamente os requisitos de

habilitação exigidos para participação da licitação na modalidade referida em epígrafe.

Local, em 

-de

de

(representante legal)

Observações:

l. , Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinado pelo deu

representante legal ou mandatário;

2 - Esta declaração devera ser apresentada na forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes

(proposta de Preços ou de Documentação).

B
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE COMBUSTÍVEIs QUE ENTRE 5I CELEBRAM, DE UM

LADO, O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, E DE OUTRO, A EMPRESA

COMO SEGU E:

oMunicípiodesantaMariadooeste,pessoajurídicadedireitopúblicointerno,inscrita
no CNPJ do MF, sob o ne, doravante designado simplesmente CONTRATANTE' e de outro lado' a

empresa .............. inscrita no CGC do MF sob o ne "" """ " " '' lnscrição

Estadual n4........... estabelecida à ..................., ne .... .... ., bairro . ....., no município de

doravante designada, simplesmente, VENCEDOR, neste ato representada pelo (a)

Sr.(â)........................., inscrito (a)na carteira de identidade RG ne "" " "' e inscrita (o) no

cPF ns................. tendo em vista o processo licitatório de PREGÃo PRESENCIAL na ''''' '' I '''''
realizado em........l........l.........,resolvemcelebraropresentecontrato,deacordocomaLei 8'666

de 21.06.93 e suas modificações, e as cláusulas e condições seguintes:

CTAUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem como objetivo a "AQU|S|çÃO DE COMBUSTíVEL GASOIINA E

ETANOL, PARA SEREM UTITIZADOS PELA FROTA DE VEíCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ", pela empresa CONTRATADA, durante a vigência deste

contrato, nas condições e épocas demandadas pela CONTRATANTE, até o limite estimado no

Pregão Presencial ns......./.........., cujo os produtos serão entregues dentro do território do

wunicÍpio de santa Maria do oeste - Pr, em consonância com o Pregão Presencial np. ... . . . . . I . . . . . . . . . ,

cujo conteÚdo total a CONTRATADA, aqui declara seu pleno entendimento e se obriga a:

Pa rágrafo Primeiro:
todas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial ne "" .' / "" e seus anexos' bem

como as constantes da respectiva proposta da CONTRATADA, em inteiro teor' passam a fazer

parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, ficando igualmente aceitas

pela CONTRATADA;

CtAUSUtA SEGUNDA - DA ENTREGA

1. O objeto deste Procedimento deverá sêr entregue de forma parcelada (mediante requisição)

junto a Secretaria de Administração do município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de

França Pereira, 10 - Centro - Municíp io de Santa Maria do Oeste-Pr, iuntamente com a Nota Fiscal

acompanhada das Certidões Negativa s de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS'

ta Fiscal, deverá obrisa toriamente, ser preced ida da des cricãoA descriç ão do oroduto na No

constante na ro ta de re

2. A aquisição de que trata esta licitação, devera ser fe

contratada, instaladas na sede do Município de 5anta Maria

dias da semana {incluindo sábados, domingos e feriados), e

ita das bombas da futura emPresa

do oeste-Pr, sendo abertos todos os

m horário comercial, durante todo o
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ano,devendo ser diretamente nos veículos e maquinários, cujos condutores apresentarão

requisição fornecidas pela administração municipal, sendo vedado à instalação de bombas em

quaisquer áreas pertencentes à Prefeitura Municipal, ou ainda em tanques a serem instalados na

sede do Município de santa Maria do oeste - Paraná, sendo o transporte de responsabilidade e

ônus da em presa vencedora.

CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO E DA FORMA DO PAGAMENTO

O valor final, sem qualquer outro custo adicional a ser pago a CONTRATADA, pelo

fornecimento de Combustíveis é o seguinte:

01 - preço do combustível (por litro) Gasolina comun Rs...... (......). perfazendo um total de Rs

........(.....)
o2 * Preço do combustível (por litro) Etanol (Álcool) RS ...... (.. .'.). perfazendo um total de RS "
(....)
ParágraÍo Primeiro:
O preço global do presente contrato, será de RS ......... (.......'... .), em conformidade com a

proposta de preços apresentada pela coNTRATADA. O custo do Produto, obieto desta licitação,

correrá por conta de recursos específicos, consignados no orçamento da coNTRATANTE.

Parágrafo Segundo:

o valor global, mencionado nesta cláusula poderá oscilar em 25% (vinte e cinco por cento)

para mais ou para menos, independentemente de aditivo contratual, para atender eventuais

supressões ou acréscimos na quantidade dos produtos solicitados e/ou acertados e que se façam

necessários e, desde que tenham sido prévia e expressamente autorizados pela CONTRATANTE,

devendo os respectivos valores a serem calculados com base nos preços da proposta apresentada

pela CONTRATADA, quando da realização do Pregão Presenclal np "" "/ '

Parágrafo Terceiro:
os pagamentos serão efetuados âté o 15e. (décimo quinto) dia Útil do mês, subsequente a entreSa

do objeto deste contrato, desde que a respectiva Nota Fiscal seja apresentada à CoNTRATANTE,

com pelo menos 5 (cinco) úteis dias de antecedência da referida data'

Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem pre.iuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

Parágrafo quarto:
Se ocorrer atraso na data prevista para o pagamento, por inadimplência da

CoNTRATANTE, ficará esta obrigada a efetuar o paSamento devido, acrescido de juros de mora de

0,1% (um décimo poÍ cento) ao dia, calculados a partir do vencimento'

CLÁUsULA QUARTA . DO REAJUSTE
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os reajustes dos preços estabelecidos na cláusula antêrior por disposição legal são fixos e

irreajustáveis na vigência deste contrato.

Parágrafo Primeiro:
Na hipótese de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro das condições iniciais do

contrato, decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequência incalculáveis,

ou ainda de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, as partes restabelecerão, de comum

acordo, as condições iniciais da proposta, na forma do disposto na alínea "d" do inciso ll, do art.65

da Lei 8.666/93.

CúUSULA QUINTA - DO PRAZO

o prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, com início a contar da

data de assinatura do Contrato, encerrando-se em ....1..../2a22, ou ate a efetiva entrega do objeto

Contratado.

CTAUSULA SEXTA . DA RESPONSABI LI DADE TRABALHISTA

OsempregadosdaCONTRATADA,indicadosparaaprestaçãodosdiversostiposde
serviços a serem executados para o perfeito fornecimento dos produtos, não terão, com a

coNTRATANTE, qualquer vinculo empregatício, responsabilizando-se a coNTRATADA pelos

respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como por

atos eventualmente praticados, nas dependências da coNTRATANTE, por seus empregados,

prepostos, ou terceiros por ela contratados que se configurem como ilícitos, ou que provoquem

prejuizos ao patrimônio da coNTRATANTE e/ou a terceiros, respondendo, nestes casos a

CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes.

CIÁUSUTA SÉTIMA - DA MULTA

por descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, a juízo da coNTRATANTE,

fica a CONTRATADA sujeita a multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor global deste

contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência, sendo facultado a CoNTRATANTE, a rescisão

do contrato, independente de interpelação judicial, respondendo a CONTRATADA por perdas e

danos, bem como pela multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor global e atualizado do

contrato, ressalvadas as hipÓteses de caso fortuito ou de força maior,devidamente caracterizadas'

Parágrafo Primeiro:
As multas, aqui estabelecidas, serão aplicadas pelo chefe do Executivo Municipal,

facultando-se a coNTRATADA a interposição de recursos, sem efeito suspensivo, dirigido ao

ParágraÍo Segundo:

Qualquer redução de preços que venha a ser praticada pela CoNTRATADA, mesmo a título

promocional e provisório, será repassado ao presente contrato, nas mesmas condições
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mesmo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias desde a data de sua aplicação' mediante prévio

recolhimento do depósito da multa arbitrada.

ParágraÍo segundo:
Nafaltadorespectivopagamento,reÍerenteaovalordamultaaplicada'tornando-se

definitivo, será descontado automaticamente de qualquer pagamento que deva ser feito pela

CONTRATANTE à CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro:
A multa somente não será aplicada, se ocorrer motivo de real impedimento ou força

maior, devidamente comprovado e aceito pela autoridade competente da CONTRATANTE'

cúUsULA OITAVA . DA RESCISÃO

A CoNTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, sem que à

cONTRATADAassistaqualquerdireitoaindenizaçõessobqualquertitulo'independentemente'
ainda, de interpelação ou aviso iudicial ou extrajudicial, nas seguintes condições'

l. - o inadimplemento total ou parcial de qualquer uma das cláusulas contratuais:

2 - transferência do presente contrato, no todo ou em parte, a terceiros' sem a prévia anuência da

CONTRATANTE;

3 - caucionar ou negociar o contrato, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da

CONTRATANTE;

4-quandoovalordasmultasaplicadasultrapassaremomontantecorrespondentea20%(vinte
por cento) do valor contratual;
5-odesatendimentodasdeterminaçõesregularesdaautoridadedaCoNTRATANTEdesignada
para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, assim como as de seus superiores;

6 - o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas;

7 - a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;

I - a alteraçâo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

PARÁGRAFO ÚNICO:

O inadimplemento total ou parciat de qualquer uma das cláusulas contratual' além das

sanções previstas na Cláusula Sexta, poderá ensejar à CONTRATADA a aplicação de pena de

srrá"nsão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administraçãoporprazodeate02(dois)anos,oudedeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarcoma
Administração, conforme preceitua o artigo 87 da Lei 8.666, de 2LlO6l93, sem prejuízo do

disposto no caput desta Clausula.

cúUsUtA NONA. DA DENÚNCIA
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lndependente de justo motivo, a CoNTRATANTE poderá denunciar o presente contrato

sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que o faça mediante formalização de aviso prévio, a

CONTRATADA de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

CLAÚSULA DÉCIMA . DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seia, para solução das dúvidas ou questões oriundas

deste contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual

teoreforma,napresençadeduastestemunhas,abaixoidentificadasesubscritas'

Santa Maria do Oeste - PR, ........ de .......... de .......

Contratante: Contratado:

Prefeito municipal

Testemunhas:

1) 2J

RG:

MUNICIPIO OE SANTA M ARtA OO OESTE - ESÍAOO OO PA RAN Á
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ANEXO VIII

MODETO

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. : PREGÃO PRESENCIAL N.9''"

Local,.... de....... ... de 2021 .

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal)'

o signatário da presente' o Senhor" ' representante legalmente

constituído da proponente... , declara sob as penas da Lei' que a mesma está estabelecida sob o

regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno porte)' conforme conceito legal e

fiscaldenossoordenamentopátrio,podendousuÍruirosbenefíciosdaLeicomplementarn'9
123106.

FS\L
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PROCEDIMENTO UCITATÓRIO N.9 OLL/ 2027MODALIDADE: PREGÂO PRESENCIÀL N.9 OO1/2021

O Município de Santa Maria do Oeste _ pr com fundamento na Lei
:;f'1,:.;r'.li'7#3;li'apricação "o,iaia,i" o, Lei Federar n.s 8.666/e3 e
seguintes especificações: 

es' comunica que realizará licitação .";;;;;"-"",

OBJETO: "EQUISIçÃO Or 
-C-OIVISUSTíVEL 

GASOLINA E ETANOL, PARA SEREMUTILIZADOS PELA FROTA Or VriCúróSOO-i*I"i[,*O MUNICIPAL DE 
'ANTA

MAR,A Do oEsrE _ pannruÁ", ae a.oraolom;;';;".
e anexos. rr.,Í,r d5 oemals especificações do edital

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 19 de Março de 2021, às 09:00horas na prefeitura Municípal de Santa lr4r.;;; O;r;:
VALOR MAXIMO D05 ITE NS:

Oitocentos e eua renta Reaisl
RS S16.S40,00 (Oitocentos e Dezesseis Mil

CRITÉRlO DE JULGAMENTO: Menor preço por ttem

- AQUlstÇÃo DO EDTTAL
O presente Edítal, e nco ntra_se
interessados na Divisão de Licita
ítuada na Rua Jose de França pe
Oeste-pr, CEp 85.230_000,
www.san tamariadooeste.pr.gov.b
tntormações: (421 3644_1359.

à disposição para verificação por parte dosções, nas dependências da prefeitura 
fVf rri.ip.i,"1.:: tO, Centro - Município de Santa rvraria iooem como no endereço eletrônico:r, no horário das g:00 ás 17:00 i,orrr.

Santa Maria do Oest ,08 de Março de 2021

FERNA PES

P rego e iro - portaria n.s 022/2021

g



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í.26 m
iua Jo3E oE tiltç^ PÉREtia, rJ. 1o - cEp.: t5.rto-ooo - For{€/F^r: l0a2r !6..-írJr/r2..

Oficio n.e 0O2/202L Santa Maria do Oeste - Pr, 25 de Março de 2021

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/20!!, on
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados:

- PREGÃO PRESENCTAL N." OO1/2021
- PREGÃO PRESENCTAL N." OO2/2021
- PREGÃO PRESENCTAL N." OO3/2021

Sendo o que nos aprêsentava, reiterâmos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente, I

Fer pes

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SALDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

rl
, ^. ,r'.',, l-"

)-
,-r)i. \

.,..
l,'
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PreÍeitura Municrpal de Santâ lúaÍiâ do Oeste

I.],STADO DO PAR-ÀNA

PRIFEII URA I\ILTNICIPAL DE SÂh-TÁ MARIA DO OESTE

Llcll'\ÇÀo
À\ rs() DÊ l.lcl l'\(',i()

PRC)CF:DIMENTO LICITATÓRIO N." 02 I/202I
vrôolr.toloe' PREcÃo PRESENcIAL N." 001/2021

0 Município de Santa Maria do Oeste - Pr com fundamento na

i"i f",t"*t n.' 10.520/202, cou: aplicação subsidiária da Lei

Fcderal n." 8.666/93 e suas alterações postcrrorcs' comunrca

que rcalizará licitaçào conformc as scguintcs cspecificações:

OBJETOI *AQUISIÇÃO DE CONTBUSTiVEL
ãÃúLiNa E EiANoi, PARA sEREM urlLlzADos
piíÀ- nnora or vgicul-osDA PREFEITURA
il.luNicrrlr. DE sANTA MARIA Do oESTE -

i;AnÀnÀ", de acordo com as demais c§peciíicâções do

edital e anexos.
ô-Àre-óÉ ÉNr«sGA Dos DocUMENToS: No dia 19 de

úrri, a.: zoz r. às 09:00 horas na Ptefeitura Municipal dc

Santa Marta clt.r Ocstc.

- VAI-OR MAXIMO DOS ITENS; RS 816 840'00 (Oitoccntos

c Dczesscis MilOitocentos e Quarenta Reais)'

cRITÉRÍo DE TLGAMENTo: Menor Preço Por Item

- AOUISIÇÀO DO EDITAL
O oi.t"nr. gAlrot. 

"lrcontra-se 
à disposiçào para vertficaçào por

oríc (l()\ intercssullos tru Dtvisào (lü Llcltaçoes' nas

lf"o.in,fil,,.int Lla Prclêttttrr Mtrniciprrl sttttatla tlrt Rtta Josc tlc

FInrrc l,crcrrir. l{,. ( cnlÍu - Mttntctpic' de Silnta Mxrl .du
()rslc-Pr. CEP S5 ll0-00U. bctn r;onto no cndurcço clÚtronlco

i,**1.*ntÀrriu,tooeste.pr.gov.br. nq horário das 8:00 ás l7:00

lroras. lnlbrnraçÕes (42) 3644-1359'

Sarta Maria tlo Ocstç/PR, 08 de Março de 2021 '

FERNÁNDO LOPES
Pregoeiro Portari n." 022/2021

Publicado Por:
Fernanclo LoPcs

Código ldentifi cador:FB6l 58F8

MrtiÍia Dublicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia oi/03/202 L Edição 22 t7
Àveriticaçao Oe autenticidade da matcria pode ser feita

inlonnlnrl-r o c(xligo itlcrrtit'icatlor no sile:

hltp:,iwu'.,,r'.diariornunicipal.cotn.br,iarnp/

. ,,..\ ,j ; i!.,r1.Jlünrclpal.com.bÍ/amp/materia/F86158F8/O3AcdBq25FOJgTsxbqgvvTyBStnMQrvgpaq0EtFNa-ZdKi5rQgGÍNd3OpcY9-gdnkzDnonMlh-7

E
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SÚMULA DE PEDIOO DE AUTORIZAÇÁO AMBIEMAL PARA

IIIOVIMENTAÇÃO DE SOLO

O Muncioo c,e Sanla Helenâ/PR CNPJ 76 206 457/0001-19 torra

oúohco q\re requeÍêu ao IAT o peordo de Autonzaçáo Ambrentd para

môvrmênlacâo de 4.996.69 m3 de solo releÍenle â obra de díerâge-
ríbânâ da àvenroa Sào Sebastlào e Avenrda Lrnc,ollo Dobíanz (Rodovia

PR 495) Distrito ê Moreninha Municipo de Sanla Helena Estado do

O Munçipro de Santa HelendPR CNPJ 76 206'457i0001-19 lorna

oJolco orre .equereu ao IAT o pedrdo de AulonzaÉo AnlLrenla' para

-or.-"ni"çao oe tglZg.gO m'de solo. ÍeÍeíenl€ ê lmplantaçáo ê
q",""ri á"'ágrài p*"s - DÍenagem uíbana da RJô Ânqelo cananr'

úunrcrpro de Sanla Helena. Estado do PaÍaná

O MuniciFNc de Santa Helenâ/PR. CNPJ: 76206'45/iU001-19 loma

oúol,co oue'equereu ao ,Al o pedioo de AutonzaÉo ambienta para

môvmêJ âcáo oe 29485' m'de soto reÍeíenle 3lmplantaçáo de

oarêr,as dê aouas oluMars - Díenaqem urbana da Av€nrla Joáo AzeÍedo

ãe Souza,o-R -317) - Orsrflo oe são clemerle Muraroro le sarls

Helena Eslado do Paíaná

O Muncroo de Santia HeEna/PR CNPJ: 76 206 457/i]001-19 torna

DúblÉo oue ÍeauereJ ao lAÍ o ped,do de AutonzaÉo 
^mblen'"al 

psra

Lov,meniago àe ez S m3 de solo. reíerenle a Rev,larrzeÉo da Aven'da

B,asrr - Drilnto de Sub Sede M,rncipro c,e Santa Helena Estado do

Pa,enà

SUMULA DE PEDIOO DE LICENÇA PREVIA

o l\,4uncroro oe Sanla HelendPR CNPJ 76 2tJG 457/0001 r9 toma

púol.co qr,ê Íeque.eu ao IAT o peddo de Lrcença oévra pare â

.onrt,raáo o" áíea de Transboído de Residuos SÓhdos UÍbanos na

cnacaan'58 r/'J ncÍpio de Sanla Helena rt,udo Oo o,'an' 
arrrrl

4"lería 1 l0/[rlaíl2021 - Ediçâ0 n0 10888

I Santa Helena

I Scro JoAo do luoí

pREFEITuRA MUNIcIPAL DÊ sAo JoÂo Do lvAi

CNPJ 75 741 355/OOO1.3O - ESTADO DO PARANA

Avlso DE LlclÍAçÀo
PREGÃO PRESENCIAL ' REGISTRO OE PREÇOS N"'I8/2021 -

P.M.S.J.l.

I Santa lutbel do Oeste

JEAN PIÊRR CAÍTO
PreÍeito MuniciPôl

avlso DE LlclraÇÀo
EDrrÂL DE PREGÁo,l.la FoRMA PRESENCIaL n" 17/2021

REGISTRO DE PREçOS
oBJETOT RêosÚo de PÍeçOS parâ eveniuel aqurs'Çáo de 0eÇ3s e

n,."tr.ão oe !e*,cos oÍeventrvos e coíellvos da paíe elélrrcâ pâra

l,.or,nas oesaoas ôa trotâ murcrpal para áterder âs necessdades da

sêc;elala Mu.rc'pal de setu'çps Publrcos do Mun'c|pro oe sânlÀ lzebel

do oesle Pr, paÍa um peíiodo de 12 (doze) meses. com íecursos

pÍópíros
PARÍ|ClPAlÍESl Pessoas JuÍidrcas do íamo

ENÍREGA DOS ENVELOPES Ate ás 1 3h3ornrn do dra 24 de março de

2021 - no Protocolo da PÍelerlura Munrcrpal

Àgrnrunl oos exveloPEs Às l4hoo do oLa 24 de marÇo.ê 2021

CRITERIO OE JULGATíENÍOr Menor píeÇo poí tem

LOCÂL: Dependéncras da Prelertuía Nlunlopal de Sanla lzaDel do

Oesle
EDITAL E INFORMAçÔES COMPLEMENTARES: O EdMl e demars

'"to,a"iOus 
ooa rnleréssados esláo Úsponivel 1â PÍeferluía MJnropal

ce_sarii rzaoer do Oeste. Rua Acâc€ 1317 'nÍomaÇóes pelo Fone

oxx46 3542-13ôO oelo e_mall rcúas ooomailcom ou pelo slte

ntlo ,\À1r/ ore'erlurâs,o pí qov br4íansparenc'a php' 
ianta rzaoetoo Ôesle - PR 04 de re'ço oe 2021

1J21212021

PERCENTUAL OE DESCONTO POR LOTE propostas

S NÀO EXIS
de pÍeços pãía

OE MEDICAMENTO TENTES NA
AQUISIÇAO
FARMACIA BAS ICA DAS UNIOAOES OE SAÚOE OO II4UNICIPIO

OE SÀO JOÂO OO IVAI PARÂNÀ. no vaioí máxrnlo de R$

390.000,00 (tÍezentos e noventa mil reêis) LlclÍACÀO 0E AMPLA

DISPUTA a documenlaÉo com plela do edrtal esia dsponrvel na

PreíeúLrÍa lvlunLcrPal Sala de LrcrtaçÔes localEaoo no endereÇo

âoma menqonado em hoíáno @meroal e no S(e da PreÍe[ría
Tians

Sào João do lvai. 09 de maíço de 2021

CARLA SUZ EMERENCIAN

santa Maris do oeste

I §ao Joao ilo Tliunfo

avlso DE LlclrÀcÔEs
O yt\l(lPro D[ sÀo Joio DO TRIL\F(). arÍxré! do SÊtRt'no

il,,n,.,Dal Je \Jnrrntn'açá nu u5o J( 'ua' rrtrhurç(: l'dâ'' rJrnr Í'ul"Ic.

",," " 
L"r'..,.*.4", ,rcre»âJo, ,lu( 

'ata 
í(âlrlar ltrrr'!áu í! m'JJl'hd(

i. pàecio [LtrRÔxl(o n" ll/2u21 - P]l§],t uDr'rü R'!r'rr" d(

orccos oam lirruo aqunrçÔcs,l€ msqu'nâs rl( escre\s em BÉrlle Abeíula

liói:õ:r * oqh 00;,'n. cntcÍio de lutslmenro M€no' pÍeço unrrano pot

rr.i' i"i* "r";*", n§ zz.osg.0o o eaúl a""erá str ííirado nâ kef iruro

triunr,:roal de Sao Joio do Tnunfo Depaíam€nlo de Lrcrl]çõ'r' CompÉs e

cuiáio". n* r**" C.l CaÍlo6 Souza' ]12' CmrÍo Sào Joào do Tíru'rfo'

t.t"i" A" p""^,1. Ce sesúrüa r sexla'Ícirâ. das 08h00min 0s llh4onrin e das

riirlom,n às rorrSo*rrr'irrares do sire ou \rw* hllorsbÍ ou atnda no stt'r

*s\ iirrrunl{ uÍ ru\ hr (Puírl,ja ItânrP rêk1'1r
Sào Jrá' üo lrrunl' t'ed(nr(o l< 'rlr_-l

Cüsuvo Sulto$§ki- §€rÊiário IlüÍicip'ldt rd inirr'â(âo
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O Municipio de Sáo Joáo do lvai Estado do Paíaná conl a

jevr4a ;.:to'.zacào da Preíe,ta MJnlopal Serro'ã Cai-a Suzl

Emerencrano de colrormrdaoe co- a .er '1' 10 520 ;102 le 17 de

Julho de 2 OO2 e. subedranamente pela Ler no 8 666 de 21 de Jlnho

àà 199: e suas atteraçoes e demais legrslaçÔe§ ap[cávers TORi"lÀ

puBLtcO Daía conhecimenlo dos interes§ados qle àg-qg!0-!9!3§
do dia 23 de maÍco de 2021 na sala-de reJlrões da Comissão

Érã nente oe -'c'raçfo no-eada pela potaÍra r" Cli:321 daladê

ae 0l de Janerro de 2ô2T e publicada no'Jomal Tíbuna do Norte" da

ôid"d. du npr"r,.n". ", 
05/01i2021 e no ciáÍio Ofic al do ltlunicipio'

J"-ããà aã-úlorlzozl. receberá sob a modalLdade PREGÃO

Ént§ÉHcrlr- - REGlsrRo DE PREÇos do lipo MÀoR

PÍeíe ta lvlunrctpa

o
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COMEII.CIO DE CO MBUSTIVEIS CO I]Rr'"DO & CONNAT' O LTDA

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMA(,AO DE EMPRESARIO

DE COMBUSTIVEfS CONRÀDO & CONA,ADO LTDÀ.

ÀDÀ oLÍrrEÍRÀ CONRiADO, brasileira, casada sob regime universaf de

bens. empresária, nascida en 19/06/1945, em - Paraná' portadora
do RG: 1.057.367 SSP/PR, e CPE: 427 '588 ' 669-00, residente e

domiciliadonaRuaSetedeSetembro,592,nacidadedeSanta
MariadooesLe,Paraná,cEP:85'230-0OO,EMPRESÁRIoÀDÀoLrvErR'a
CoNRADO, sediada a Rua Generoso Karpj-nskÍ, 8?' cenEro' da cidade

de Santa Maria do Oeste, inscrita na Junta Comerci'al' do Paraná

sob o NIRE 4110517800-8, cNPJ sob o no 04 ' 118 '622/000L-10'
fazendo uso que permite o § 3', do artigo 968' da Lei no

1,0.406/2002, com a redação alterada pelo artigo 10 da Lei
Complementar no128, de 19-12.2008, ora transformada seu registro
ãã-'nrpúsÀro em socrEDÀDE EMPRE'ÁRrÀ, uma vez que admi Liu o

sócio !{ÀRCELO CONRADO, brasileiro, casado sob regime de comunhào

parcial de bens, empresário, nascido en 2'l /03/1911 em Pitanga -
Paraná,portadordoRG:5.333'144-0SSP/PR,eCPE:809'16A'239-75'
resident; e domiciliado na Rua Generoso Karpinski' 1414' cenfro'
cidade de Santa Maria do oesEe Paraná, CEP: 85.230-000, passando

a constituir o tipo juridico SOCIEDÀDE LIMTIÀDÀ' a qual regerá'
doravante, pelo presãnEe CONTRATO soCIÀ!, ao qual se obri'gam

mutuamente todos os sócios:

PBIMEIRA: A sociedade girará sob o nome elnpresarial- de' COf'IEACIo

EERCEIRA: A sociedade terá prazo de duração indeterminado'

QUÀRTÀ:oobjetosocialé:coMERctovÀREi,IsTÀDECoMBUSTIVEISE
ffi-nrrrcaNres pÀRÀ V.EÍCULOS ÀUTOMOTORES íCNÁE 505A-4/0U; COMERCIO

VÀRE.'ISTÀ DE GÁS LIOUEFEITO DE PETROI'EO (GI'P) (CNAE 5247'7/OO)'

sEeuNDA: A Sociedade terá sua
karpinst<i, 8'1 , centro, cidade
CEP: 85230-000.

mediante alteração contratuâI assin
dispensada, nesse caso, a reunião dos

sede e domicíIio na Rua Generoso
de Santa Marj-a do oeste, Paraná,

ada todos

e encer ra r
território

e endereÇo,
os sóc j. os,

QurNfÀ: A sociêdade poderá, a qualquer tempo, abrir
f ili'ri", agências e escritórios, em qualquer partê do

nacional, afterar seu capiLal socia.I, objet-o soeial

ct-os,

SEXTÀ: o
ãlíI-oiao.

Capi-ta1 Social será de
em 30.000 (trinta mil) quo

3 (Trinla mil reâ 1s
cada,0

I
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qlp

RS

sd
00,
R§

0

("* real)

J



askb

ser rntegralizada, em moeda corrente nacional,
forma, ficando assim distrj,buido entre os sócios:
SOCIOS: QUOTÀS

ÀDÀ O TVEIR,f, CONB,ADO 9OO

MÀRCELO CONRÀDO 29.100

to1Àú 30.000

nesEe ato,

t
3

91

100

da s eguinte

\/ÀIOR

900,00

29. 100, 00

30.000,00

SEtItltA: As quotas sociais são
e não poderão ser caucionadas,
total ou pa rc j-a Imênte, a

auLorização de todÕs os sócios.

OITÀVA:

indivisiveis em relaÇão à
empenhadas, oneradas ou

qualquer t itul,o, safvo

sociedade
gravadas,

se com

A re spons abi I idade dos sócios é limitada
mas todos respondem solidariamente pela
soc ía1 .

ao valor de suas
integralizaçâô doquoLas,

capital

@ As quotas sociais e os direitos de subscrição somenLe
poOerao ser cedidos a tercêiros após terêm sido ofertados
preferencialmente aos. sÓcios atuais segundo o seu percentuaf de
part.icipação, com prazo de 60 (sessenta) dias, para exercerem o

direito de preferência. Após esse prazo, e êm igualdadê de
condiçÕes, podem ser ofertados a terceiros, estranhos a

sociedade, como se sociedade de capital pura fosse. A noLificação
conterá a quant.idade de quotas e/ou direito de subscrj-Ção e o
preÇo por elas proposto.

DECItdÀ: Se todos os sócios mani-fesEarêm seu direito de
pr--rencia, a cessão das quotas e/ou direitos de subscriÇão se
fará na proporÇão das quotas que então possuírem. Se nem todos
exercerem o direiEo de preferência, os demais sócios poderão, no
prazo adicionaf de 10 (dez) dias, adquirj-r, pró-rata, as quotas
e/ou direiEos que s obej a rem.

DECIMÀ PRMIRÀ: A sociedade somenLe poderá exercer o direito de
preferência à aquisiÇão total ou parcial das quotas, se os sócios
não o exercerem, no prazo de 24 horás preferencialmente aos
terceiros, estranhos a sociedade, observando: que êsta aquisição
se faça sem prejuÍzo do capitaL social ou reservas de capítaI

)

sociaf. devendo utilizar os recursos de reservas de Lucros
estas quotas permanecem em tesouraria pelo
(cento e oitenta) dias onde então deverá r
social, sob pena da diminuição do capital s

máximo de 18
u ra I idadom or p

t fS od

/.

escê

ffi
sociedade sê êxistir somente um sócio rêm te

u lu

&Ç
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COMERCIO DE COMBUSTI VEIS CONRADO & CONI,J,'O LTDA

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÀO DE EMPRESÁRIO

DÉcrtíÀ SEGITNDÀ: Decorr.ido o prazo d
pelos sócios, Petra sociedade ou Por
aumento, haverá reunião dos sócios
modificaÇão do contrato, nos termos da

DÉcr!ÍÀ TERcErP"a: Não exerc.ido o

sócios e/ou Pela sociedade, o

autorizado a efetivar a cessão
indicado anEêriormente.

DÉCrtlA QUÀRTA: se não efetivada a

pers:.àtir o sócio na intençâo de
todo o procedinento, referente
preferência, terá que ser renovado
nova oferta de PreÇo mlnimo.

e preferência, e assumida
terceiros, a totalidade do
para quê seja aprovada a
Lei 10. 406 /2002.

direito de preferência Pelos
cedenEe está automat icamente
terceirô, pelo preço minimo

cessão nesse preço ofertado e

aI ienar suas quotas sociais,
ao exercicio do direit.o de
e repetido. tendo em vista a

a

DÉcrr'ÍÀ OlrrNr4: A AdministraÇão da sociedâde caberá ao sóci-o
ao qua I

termos da
MARCEÍ,O CONRàDO. dj,sPensado dã prestaÇ
compete, individualnente, administrar a sociedade nos
Lei 10. 406/2002.

DÉcrr.ÍÀ sExrÀ: o administrador declara sob as penas da lei, que

não e sta impedido de exercer a administração da soc iedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação crimina]í ou Por sê

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vêde, ainda que

têmporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime
fa1Ímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
pecul-ato, ou contra a economia popular, contra o Sistema
Fj-nanceiro Nacional, contra normas dê defesa de concorrência,
contra as relaçÕes de consumo, a fé pública ou a propriedade
(Art. 1011 da Lei 10406/2002) -

Iealdade e de informar, é obrigado a prestar aos demais sóci os,
contas justificadas de sua adminiscração, apresentando-lhes
balancetes mensais, inventário anua], relatório da administraÇão
que deverá conter entre outros fatores relevantes as
demonstraçôês financeiras nos termos do art. L76 da Lei 6.404/76,
e a demonstração do valor adicionado, acompanhado do respecEivo
BaIanÇo social.
DÉcr!.íA orrÀ\rÀ: o uso da denominaç

nomeado que t

ão de caução,

ão soc ia e privativa
onde Iidáriaadmini s trador

ilimitadamente
acrma

por culpa presumíveI por ncl
desidia ou dolo, pelos atos praticados co a es

.drEà
§rilE\t' ,/

determinaÇôes da Lei,

nvr
i

S

e
icia,
to ou

DÉcrMtr sETrla: o administrador tem o dever de dj-ligência, de
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COMBRCIO DE COMBUSTIVEIS CONRAD & CONP.AI,C LTDA

CONTRÀTO SOCIAL PORTRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

DÉcrMA NoNÀ: À adminiscração e atribuido todo o poder necessário
a realização do obieEo da sociedade. Internamente são atrlbuidos
os poderes de gestão administratíva e externamente são atribuidos
os poderes para rêpresentar a sociedade ativa e passivamente,
judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir. renunciar,
àesistir, firmar compromissos, confessar dividas, fazer acordos,
contrair obrigaÇÕes, nomear procuradores, adquirir, alienar ou

onerar bens móveis e imóveis, nas condiÇões deste contrato'
ExternamênEe a sociedade considerar-se-á obrigada e'lou
representada pelos Administradores

vIGEsn À: É vedado ao Administrador obrigar a sociedade em

.p"*çÕ* mercantis ou não, estranhas ao objeto socialt quais
sejam, entre outras, fiança, aval, endosso e aceite de todo e

quàlqr]er tÍtu]o de favor. Nos atos de aquisição, alienação ê

óneração de bens do atj.vo permanente superiores a RS 50'000,00
(cinqüenta miI reais); pedido de falência ou concordata, o

adninistrador depende de autorização de maioria absoluta dos
sócios presentes na reunião dos quotistas '

VIGESI!'À PRIMEIRA: OS SóCJ-OS dE comum acordo poderão receber uma

mensal, a ser fixado en reuniãoretirada a Litulo de Pró-labore
de sócios, pela maioria absoluta.

vrcÉsr!,rÀ sEeIrNDÀ: Dependem de deliberaÇão dos sÓcios: a

aprovaÇão das contas da administraÇãô; exc lusão de um dos sócios;
a desj-gnação ou destituição dos administradores, sÓcios ou nãoi
o modo e o valor da remuneraçào dos administradoresi a

transformaÇão, a fusão, cisão ou incorporaÇão da sociedade;
resolução, dissolução e liquidação da sociedade empresariali a

nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas
conEas; pedido de falência ou concordata da sociedade; expulsão
dê sócio por falta grave ou incapacidade superveniente;
investimenLos em outras enpresas, coligadas ou controfadas;
aprovação de laudo de reavaliaÇão a valor venal de bens ou
dj-reitos do ativo permanentei ê o ingresso na sociedade dos
herdeiros do socio pré-morto, por requerimento do inventariante,
em substituição ao pagamento dos haveres do sócio pré-morto.

vrcÉsrMÀ TEBCETRA: As deliberaÇÕes sociai quais cada quota
do capital socj,al corresponderá a
reunião de sócios, cujo quorum de
absoluta do capital social. o quorum
maioria absolut.a do capital social,

u voto, rão tomadas
será a maior
o é também o

t-ns ta I aÇào
raç

xceto, icamente para

em

e I
fa
da

a
donomeaÇão ou destituiÇão do A 'f
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COMERCIO DE COMBT]ST IVEIS CO

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÀO DE EMPRESÁRIO

estabêLecimento comercial,
dissotuÇão e I iqu j'dação
deliberativo será então de
quotistas,

VIGÉSIMÀ QUÀRTÀ: DOS AIOS dA

sócios serão lavradas ata s

deliberaçÕes em Iivro PrôPrio,
todos os Prêsentes.

cisão, fusão. t ran s fo rma Ç ão,
da sociedade, quando o quorum
2/3 (dois terÇos) dos votos dos

admj,n i st ração e das reuniÕes
dos trabalhos, ocorrências
que deverão ser assinadas

dos
e

por

escrito, mediante ProLocolo,
a contar da deliberação que

apurados e pagos na forma
trigésima.

vIGÉsIMÀ sExÍÀ: A retirada dos sócios da sociedade dar-se-á: a)

pela vontade unilateral, a qualquer temPo, Por di ss idência em

VIGÉSIMÀ QUINTA
majoritáriâ, Poderá
manifestando a sua

superveniente d
suas a t ividade s

o sócio
exercer o
intenção

e qualquer sócio, a

com os herdeiros,

dissidente de quaLquer decisão
dirêito de retirar-se da sociedade,

à sociedade a os outros sócios, Por
dentro do Prazo de (30) trinta dias,

discordou, sendo os seus haveres
das cláusulas vigésima nona e

deliberada PeIa maioria ou Pela
1029 da Lei 10406,/02 ) : b) Pelo

serão obedecidos os ditames dos
10406/02: c) PeIa fa1ência de
a ser quotistas nôs termos do
liquidação das cotas, obtidas

determina o Arto 1.026 da
expulsão de um sócio

relação a alteraÇão tontratual
falta de afeição social (art'
óbito do sócio, quando então
arts. lO21 ,7028 e 1032 da Lej'
sociedades empresárias que venham
art. 1030 da Lei 70406/02: d) PeIa
pela execução de um dos sócios conforme
Lei 10406/02: e e) PeIa exclusão ou

VIGÉSIMÀ SETIMÀ: Ealecendo ou sendo c

ocasionada pela prática de atos de inegável gravidade' ou iusta
causa.

S Úurco: são considerados atos de inegáve1 gravidade: a calúnia'
ãóiã;ãn. i a deslear, abuso de poder e o caloce de um sócio em

relaÇão à sociedade empresária em razão da não integralização das

quotas subscritas no prazo pactuado no contrato social;
considera-se justa causa, como motivo para expulsão de un sócio'
o abuso de poder, prevaricaÇão, violaÇão ou não cumprimento das

disposlÇÕes pactuadas no contrato social ê a falta de decoro
empiesarial, que deve ser provada por atos de desidia, atentado
aosditamosdocontratosocialouobjetivoaziendaJ',concorrência
profana e atos de sócio Pródigo.

soc
a

o

a incapac idade
erá cont inuar

ncapaz, Nã

(.

es
d

res
de
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ls qq

sêndo posslvel ou inexistindo interesse desEes, ou dos sÓcios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e Iiquidado
naformaestabe].ecj.danaScláusulaStrigésimaprimeirae
trigésima segunda '
vrcÉsrtdA orrÁne: Ao sócio excluido, com antecedência minima de 5

rá dada ciência da justa causa que sê lhe imputa
ê será convocado à reunião dos quotistas, destinada a deliberar
sobre a exclusão, na qual poderá fazer uso da palavra, mas não

ndo a exclusão por não integralização das
outros sócios podem, sem prejuízo do

disposto no Art. L004 e S único da Lei 1'0406/2002, tomá-l"as para

(cinco) dias, se

têrá direito a voto. Se
quotas de caPital', os

si ou transferi-la a têrceiros, excluj.ndo o primitivo titular e

a

devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os juros de mora' as

prestaçÕes estabeiecidas no contrato mais as despesas' (art' 1058

àa lei :IO406/2002\. Nos demais casos de exclusão os haveres do

sócio exc1uldo, serão apurados e pagos na forma Prevista neste
contrato (cláusulas trigésima primeira e Erigésima segunda) ' o

arquivamento na Junta comercial dos atos rêferentes à exclusão do

sócio, inclusive a subseqüentê alteraÇão contratual, independe da

assinatura do excLuido.

vrcÉsIMÀ NoÀIÀ: Depois de apurados os haveres do sócio que se
é promovida
um balanço

10406/02 e

Oespede, excluido, pré-norto ou que se retirou,
Iiquidação de seus haveresr observada a prática de
determinação obedecendo ao arto. 1031 da Lêi

de
AS

determinações deste contrato. A liquidação das quotas não exime o
sócio ou seus herdeiros da re spons abi l idade pelas obrigaçÕes
sociais anteriores, inclusive a eventual quebra de personalidade
juridica, arto 50 da Lei l-0406/02.

TRIGÉSrMÀ: o balanço de determinação da sociedade será Ievantado
no prazo ae 30 (trinta) dias da data-base do evento. Considera-se
dala-base do evento: a data do recebimento da notificação feÍta
por sócio dissidente de alteraÇão contratual; a data da morte do
sócio; a data do recebimento de requerimento do sócio retirante
volunt.árj.o pelo fim da afeição socj,etária; a data da reunião de
quotistas que exc]-uiu o sócio por falEa grave; ou a data de
qualquer outro evento que der causa à apuração de haveres, como a

data da sentenÇa de execução de quotas (arto 1026 da Lê
t0406 /2002)
médico ou
sócio que
social.

a data da incapacidade suPerv
sentenÇa judicial, ou a data e

subscreveu e não integral i zou

atestada po
r em mora

de cap i La
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COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONBADO & CONPôL_C LTDA

CONTRATO SOCIAL POR TRANST-OKITAÇÀO DE E}IPIIESÁRIO

L



COI\{ERCI DE COMI} STIVEIS ONRA DO & CONPÁI'

coNTRAto socIAL PoR TRANSFoniulÇÃo nr cupRosÁRro

O LTDA

IIRÍGESMÀ PRII{BIRÀ: O balanÇo de determinação será elaborado por

õifãõifÃae-ããã"nt", que deverá observar: o valor dê mercado

;;." ." bens do atj-vo circulante ê a reavaliaÇão a valor venal

ão" bens e direitos do ativo permanenEê; todos os ativos e

p"""r"""- ocultos tais como basê negativa para tributos' fundo

ãnpiã"i.iur ou aviamento, aquilatado pero mêtodo holistico; os

valores Iiquj,dos oriundos de incertezas por demandas judicÍais
ativas ê passivas ou pela exj'stênci'a de titulos de realizaÇão

duvidosa. Não serão considerados os Iucros ou perdas posteriores
àocorrênciadoeventoque].hedeucausa,excetóseforem
conseqüências diretas dos atos de gestão' tais como o fundo

empresarial.

ERIcÉsxMÀ SEGUIIDA: A quota liquidada se_rá paga em dinheiro, no

prarffiãffio d"-lo (not'enta) Ji"t' "" for até o nontante de 5t
'(cinco por cento) do capital social, ou em at'é 12 (doze) meses se

"upe.ioi, em prestações mensais, iguais e sucessivas' atualizadas
por indice de correção monetária nacional acrescida de juros
remuneratórios de 0,5E (meio por cento) ao mês' calculados de

iãrÃ.-"i*pr.s, procedendo-se a diminuiçâo do capiEal social e as

respect.ivas reservas liquidadas'

TRrcÉsrMÀ rERcErRÀ: A sociedade, por deliberaÇão
sôcios, Pode rá adquirir as quoEas, e mantê-las em

(cento e oitenta) dias,
estabelecidos na c1áusu1a

da maioria dos
tesourarj-a Pe ]o
devendo êntão
décima deste

prazo máximo de 180
observar os ditames
contrato,

IRIcÉsIr4À 9IrÀRTÀ: o exercicio social coincidirá com o ano civil'
te.á- tti"io "* 1" de janeÍro e encerrará em 31 de dezembro'

quando será apurados o invenLário fisico ê monetário dos bens'

áireitos e obrigaçÔes, e as respectivas demonstraçÔes
fÍnanceiras, em conformidade com as prescriçÕes do arto 176 da

Lei 6404/76 e Resol,uçÕes do conselho Federal de contabil- j-dade,

aLem do relatórj-o da administração, a demonstraÇão dos val-orês

administrador, que t.erão a anuêncj-a expressa do profissional
Iiberal e registrados no livro de atos da administraÇão para
efêitos da respons abi I idade civil (artos' 7177 e 1178 da lei

adj-cionados ê o Ba lanÇo Social. A escrj,t.uração ficará a cargo de

contabilista IegalmenEe habiLitado conforme art" 1182 da L

10406/02, sendo os seus poderes conferidos por escrito pe

10406/2a02).

TRIGESIMA OUINTÀ: Nos quatro meses segu no do
estino

t,

o
re

ffi
exerc1c10 social, os sócios de.l, i-be ra rão,

a

1.1

ftu



HS

CONIERCIO DE COMBUSTIVEIS CONB4pO & CONRADO LTDA

CONTRATO SOCIAL POR TR^NSTOI{MAÇÃO DE EMPRESÁRIO

dos lucros acumulados, a participação nos lucros, dos

administradores e empregados, a constituição de reserva de

Iucros, bem como a su" aatr"a"ão. Havendo lucros disponiveis apÔs

a constiEuição de reservas e ParticipaçÕes, os mesmos serão
partilhados entre os sócios na proporção de sua participaÇão no

capital soc j-aI. Se ocorrerem prejuizos, seráo êIes suportados de

igual modo pelos sÓcios.

TRIGÉSIMÀ SEXTÀ: Ficam instituidos como Iivros obrigatorios, al-em

daqueles exigidos PeIa legislação comercial, previdenciária,
trabalhista e fi sc
formalidades intr inse
administração, ata da
sócios,

revestidos das

TRIGÉSMA SEÍIMA: A sociedade. poderá: a) !ransfÔrmar-se em ouLro
dade ou ser incorPorada; c)
d) cindir-se toLal ou

aI nas três esferas,
cas e extrÍnsecas, os Iivros de atas da

reunião de sócios e livro de presença dos

tipo social, b) incorporar outra soc:'e
fundir-se com outra sociedade;
parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades'
àxtinguindo-se, se a versão for total, ou absorver patrimônio de

socieáade cindida. pata tal é necessário a aprovação de 2/3 (dois
terços) dos quotistas presenLes a reunião, instalada nos moldes
do Arto 1074 e seguintes da Lei f0406/02 e laudo de avaliação
elaborado por perito contador que será nomeado na rcunião'
Referido càntador deverá observar os critérios do balanÇo de

detêrminaÇáo, constantes da c1áusu1a vigésima nona, protocolo e

justificativas elaborada nos moldes dos artos. 224 e 225 da Lêi
640 4 /7 6.

PÀR,ÀGRIÀFO UNICO: Aos sÓcj-os dÍssidentes,
recesso nos moldes do arto 7077
os seus haveres nos termos da

fica assêgurado o
da Lei 70406/ 02,

cláusula trigés ima
direito de
apurando-se
pri-meira.

TRrGÉsrlÍA oITÀ\rA: A sociedade entrará em dissolução, seguida de
Iiquidação e parEilha, nos casÕs legais (arto 1033 da Lei
10406/02) observadas as seguintes hipóEeses: a) anul-ada a su

inexigibilj.dade; deliberaÇão dos sócios por no mínimo 2/3 (doi
terços); o consenso unânime dos sócios; a falta de pluralidade de
sócios não resolvida no prazo de 180 dias; ou por determinação
judicial.

TRIGESIMÀ NONÀ Fica as sêgurada
decorrência de

a possr, da inuidade
ontadeso l-

+t

/
I

U

Sr,3\Sla 1Y

da sociedade, em sua f
a

e CO

il

constituição; b) exaurido o fim social, ou verificada a s
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COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRAD.O &-CONRADO ITTDA ME.."

PR]MEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL qsiÃ#u

AOA OLIVEIRA CONRADO' brasileira' casada sob regime univeÍsal de bens'-empre§ária'

nascida em 19/06/1945, # "':"'ã;;J]-po't"ao" a'o'ão' r'osz367 ssP/PR' e'q'PF:

lãilsiü oêô'oo, residente *li;gi'.k.:H^'-"ngg".mg9::i'ü,?liti:i;-"'i:ir,r"'iá-oo oeste, Paraná'. 9FP"--1o:'::::i:";;;^ã"-"-id; JÃiitoittstt em Pitansa - Paraná'

ffi ffii+tríá*tq=-$;[idfliÊÍffi [t"i'
lããã-"'t" ã J n, " ": ::l"iillleii 

":,1;lmt;''S:1,"^ 
r" i;'f 

. 
XüE :&1i,e 

3 56 1 em

3,í?.,rttir1%1'3i l§'l'"i;li,r:ãiioõo'i-?t n",ot,",,i'"Iii,i; contÍato conrorme cráusuras a

sêguir:

*.,ru"--^tr:*g*6mtn;ig+$í*l,t'íliiÉ'p;;ffi
F ?íffi .,'á' 33 

g;'J: *ffl g:r"^Lxni"I'iti l i H; a ;;'à-so ia ç i n st<i' 1 4 1 4' ce ntÍo'

'Jiaãà""iá dá.üitãria oo oeste Pr cEP 85230-000'

^ soclos:.-- 
MARCELO CONRADO

ELOHISE MOREIRA SLOMPO CONRADO

TOTAL

QUOTAS o/o

29.í00 97

900 3

30.000 100

VALOR

29.í00,00

900,00

30.000,00

TERCEIRA:O obieto
LUBRIFICANTES, C

social da empÍesa que era COMERC IO VAREJISTA DE COMBUS EIS E

OMERCIO VAREJISTA OE GAS LIQ UEFEITO DE PETROLEO (GLP) com

ap resente alteração Passa a ser COMERCIO VAREJI STA DE COMBUSTIVEIS E

LUBR IFICANTES, COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIOUEFEITO DE PETROLEO

(GLP),COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ASSESSORIOS PARA VEICULOS,

BORRA cHARlA, sERVIÇos DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇAO E LOJA CONVENIENCIA.

adas as demais Clausulas, vigentes que não colidirem

)

W
,1,

t Qq*i

oUARTA: Permanecem inalter

ãElõÇes do Presente contrato



COMERCIO DE COMBUSTíVEIS CONRADO & CONRADO

cNPJ No 04.1 18.6221000í -70

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

E, por estarem em tudo justos e contratados' firmam

igiãit.or 
" 

para que valha na melhor forma de direito
o presente instrumento em 03 (três) via§ de

Santa Maria do Oeste Pr, ep lh de 2012.

ú

EIRA C RAD MARC o AOO

ELO EIRA SLOMPO CONRADO

l

'í,i,;
.ru*rl coreicn'L oo P^naÂ T:ttT
ÁGÉúcrA REGIoNAL oE LARANJEIRAS Do suL rÀ'" n',
CERTTFTCO o REGrSÍRO ÊN 20/08/2012 U -.11;{

;*#I:i?,"ã9à,'i3132\3,,"o,, /Vlár,t 
' -'t 

.,§
:r :or!u3Írv!rs coxrrD. sEaasnÃo MoTTA \:--; .+

SECREÍÂRToGERAL 
^+§;ri _:

-sÉlo":.i'\: ' .l\i 1'
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RÊGrsrRoGERÂ!: 5.333.í4lí-{l
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AUTO POSTO CONRADO TREVO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA _ ME
CNPJ 04 118.62210001-70 INSC. ESTAOU AL 90221748-7s

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref.: Licítação na modalidade Pregão no 00112021

A COMERCIO DE COMBUSTíVEIS CONRADO & CONRADO LTDA - ME, iNSCritO NO CNPJ NO

04.118.62U0001-70, por intermédio de seu representante Legal o Sr. MARCELO CONRADO,

portador da Carteira de ldentidade n" 5.333.144-0 e do CPF n" 809.160.239-"15, para Íins do

disposto no inciso Vll do Art. 4o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA

que cumpriu plenamente os requisitos de habilitaçáo exigidos para participação da licitação na

modalidade referida em epígrafe.

Santa Maria do Oeste, í9 de Março de 2021

MARC RADO
CPF: 80 160.239-15

/t.

4

I

RG/PR.: 5.333.'144-0

* ((,

rh
RUff

END. Rua GeneÍoso KaÍpinski. 87 Teleíone-42-3644-1206 E MAIL - postoconradotrevo@hotmail.com
SANTA MARIA DO OESTE - PÂRANA

I

h
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AUTO POSTO CONRADO TREVO

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF.: PREGÁO PRESENCIAL N.O OO1I2O21

O signatáÍio da presente, o Senhor. Marcelo Conrado, representante
legalmente constituÍdo da proponente da COMERIO DE COMBUSTIVEL CONRADO &
CONRADO LTDA - ME, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sobe o
regime legal de (microempresa ou empresa de pequeno poÉe), conforme conceito legal e
fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.0

123106

Santa Maria do Oeste, 19 de Março de 2021 .

MAR o NRADO
CPF 9-1 5
RG/PR.: 5.333.144-0

re
RuffCOMERCIO DE COMBUSTíVEIS CONRADO & CONRADO LTDA - ME

CNPJ 04 1í 8.62210001-70 |NSC. ESTADU AL 9022í74A-75
END. Rua Generoso Karpinski. 87 TeleÍone-42-3644-1206 E MAIL - posloconradotrevo@hotmail.com
SANÍA I\4ARIA DO OESTE - PARANA



Ministério do Desenvolvimento, lndústria b Comêrcio Exterior
Secretaria de Comercio e Serviços
Oepartamento Nacional de Regislro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO OO PARANÁ

O CONRADO

Page 1 of

oo
ôa!ô

SUL

SEBASTÁO MOÍTÂ

SECRETARIO GER^L

'jr ;' '. j ' , r:'ii.' :',':r : :j 1.: I

,{3

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO OO PARANA

A Sociedade COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRAOO & CONRADO LTDA, com
ato constitutlvo registrado na Junta Comercial em 3í/í 0/2000, NIRE: 41.2.0669356.1,
CNPJ: 04.Íí8.62A0001-70, estabelecida na RUA GENEROSO KARPINSKI, E7, CENTRO,
SANTA MARIA DO OESTE, PR, CEP: 85.230-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento
do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condiÉo de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no í 23, de 1411212006.

Código do ato: 315
Descriçã o doAto: ENQUAORAMENTO DE MICROEMPRESA

SANTA MARIA DO ESTE..PR de Julho de 2012,

ócio:

Para uso exclusivo da J Comercial:

DEFERIDO E I U / I IÀ\'
v
t B

ft
Fabi eÍber

73.8:r -

o s. ,- L--

RE

I

I

§w:
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http;//www.dnrc. gov.br/Servicos_dnrc/form-ürc/declaracaoME.php
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,lu:epar Auto Atendimento

&
MINTSTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E col..tÉRcTo EXTERIoR . MDIC
Oepartômento Nacional de Regist.o do Comércio
Juntâ ComeÍclal do Estado do Paraná

iffii

Laranjelras do Sul

ARCELO CONRADO

liao _J_J

Page 2 of

\r0rrÀ coEtcrÀL Do ,r,ljü
L!lrXrrr ú Do s!!

Iflilfliltffit!|Iüt[fr ilIfiütürlx
12 /4 81811 - 0

(1

t
$

-i
MÀIR. ÂGÊNTE

II,ILO SR. PRESIOENTE DA.]UNÍA COMERCIAL OO ESTADO DO PARANÁ
NOIYE: CO,{ERCIO DE COIIBUSTMIS COr{R OO e CONR DO LTDA rÉquer a V.S. o dêÍêrlÍnento do segulntc atoi

presa / Agente Auxiliar

JotonqÍ tlo §llvo
ilG 0 !9t târ.2/PP

Fone: (42)3657-1211

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

[ ] DEcrsÃo srNGUrÁR t I DÊcrsÃo CoLEGTADA

Nom.(r) Em9ra3lrhl(!lr) 19ull(!lr) ou rcmclhEnt.(r):
I] M

ítN,.o J-J-
Datà Servldor

2. Exlgêncla
tl

ue-se
so defeÍido. Publlquê-se e aruuive-se.

nlo
ME

3a Exigêncip

t s tul lÜrz 'w
Data

,lâ1,
3{-2

L Do sur-Pn
RI:LAÍOR

ffi

l"'

DO SUL

E6r...:,tl 2 0669156 I

'ã;;;; * @o{rrlvaMornÀDo . sEBAsnÁo
lcoEr& lrDr sEcRETr,Rt

MOÍTA
Ô GERAL

Procêsso em ordem
Á oects:o

_J__J_
Data

Vogal

sERvÂçôEs:

il|ffiililrflil
Ooc. Num! 0647872

lAtcoMNIREI

41206693 561
cóo. NATUR. JURÍorca

206-2
1. REQUERIMENTO 1

NO DE
VIÀS

cóo.oo
EVENTO

côDrGo
DO ATO DEscRrçÃo Do AÍo / EVENÍo

3 3r.5 ENQUÀORAMENTO DE MICROEMPRESA

315 1 ENQUAoRÁr'lENro DE tllcRoEMPREsA.rrr Á ü{f ,i fr 'lj f]f rl t írr
Representànte legal

Loca
NoTe

Dôtai l5/06/2012 Assinàtura: Á

I II

II

4t

I
(

J
»i

tu,

http ://www jucepar.pr. gov.br/JuceparAutoV2/auto/ReqOnlineprelmpr.asp 15t06t2012
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Rua José de Fíançá Pêrêira, 10 ' Contro - Fone: (42) 3644-1359
CNPJ: 95.684.544/0001-26 - CEP: 85230-000 - Santa Maíia do Oeste-PR

httpr/www.sanlamaíiadoo€sto.pr. gov.br

TERMo DE REcEBIMENTo Do pRocEsso lrcrrarónro No z1tzo21
pnecÃo PRESENcTAL No: ooltzozl

RS

Protocolo: 776QOWlT2021 152699P202103'12100'l

Dala/Hora: 1 203/202'l -'10:01h
Propononte: COMERCIO OE COMB. CONRAOO & CONRADO LTDA
CNPJ/CPF: 04.1 r 8.6220001-70
Enderêço: RUA GENEROSO KARPINSKI, 87 - CENTRO
Municlpio/UF: SANTA MARIA DO OESTúPR
CEP:87523-000
Telofone: 42-3ú4-1206
E-mail: assesconpalmital@hotmail.com

O proponente âcima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N": 1/2021

instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do PaÍaná, com data de abertura prevista para o dia 19

DE MARÇO DE 2O2r às 09:00 horas, cujo objeto é AOUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL GASOLINA E ETANOL, PARA SEREM
UTILIZADoS PELA FRoTA DE VEIcUtoSDA PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA Do oesTe. peReIIÁ., em
conÍormidade com a legislaçáo vigente, e declara ainda, que concorda com as condiçÕes do Edital.

Santa Maria do Oeste/PR, em 12 de MARÇO de 2021.

Carimbo/Assi nente

I
U

4
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ANEXO III - PROPOSTA

PROC. LICITATORIO N.': O2I/2021 PREGÃO PRESENCIAL N.O: OOI/202I
EMPRESA: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CONRADO & CONRADO LTDA ME
C.N.P.J. N.': 04.1 I 8.6221000 1 -7 0
ENDEREÇO: Rua Ceneroso Karpinski, 87 - Santa Maira do Oeste - PR
REPRESENTANTE: Marcelo Conrado CPF 809.160.239-15 e RG:5.333.144-0 SSP/PR

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo

Licitatório em epigrafe, que trata da "AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL GASOLINA E
ETANOL, PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DE VEÍCULOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ".

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 816.840,00 (Oitocentos e Dezesseis Mil Oitocentos e

Quarenta Reais).

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

_, A proposta terá validade por 60 dias a partir da data de abertura das propostas.
O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à execução do contrato, conforme
edital de licitação.
Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

aria do Oeste, I 9 de Março de 2021.

MAR RADO
CPF: 809.160.239-15
RG/PR.: 5.333. 1214-0

rh
Ruff

AUTO POSTO CONRADO TREVO
COMERCIO DE COMBUST|VEI§ CONRADO & CONRADO LTDA
CNPJ 04. I 1 8 62210001 -70 |NSC. ESTADU AL 902217 4A-7 5
END. Rua Gene.oso Karpinski. 87 Telefone-42-36/,4-1206 E MAIL - posloconrado
SANÍA [/lARIA DO OESTE , PARANA

ME

evoíôholmeil con

l{em Qtd Unid ESPECIFICÂÇAO Ma rca Vâlor Unit. R$ Valor Máximo
do ltem RS

I 6.000,00 Litros Etanol (Alcool)
Álcool etílico hidratado de acordo çom
as normas da ANP (Agencia nacional de
Petróleo).

Ru ff R$ 4,t.t RS 24.840,00

2 150.000,00 Litros Gasolina Comum
Gasolina comum de acordo com a ANP
(Asencia Nacional de Petroleo).

Ru ff R$ 5,28 RS 792.000,00

TOTAL R§ 816.840.00
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚ r,iE RO OÉ rNSCR tçÁO

0{.í18.6220001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAçÃO
CAOASTRAL

3í/í0/2000

COIúÉRCIO OE COMBUSNVEIS CONRADO & CONRÂDO LÍOA

OO ESÍÀAELEC I[ENÍO (NOI!/IE DE FÂNÍASIA

AUÍO POSTO CONRADO . TREVO ME

cÓorco E oEscRrçÁo oaATMoÁDE EcoNÔMcaPRlNclPÁL
47,31€-00 - Comêrclo vaÍollstâ da combultívêl! prra voiculoa automotoÍê!

E 0ESCRtÇ DÀ5ÂÍIVDAOES SÉCUN l!s
47.324{0 - Comórcio vrrêjlstâ dê lubrlllcânles
47.84-9{0 - comérclo vôrerlsta de gá3 liqoeíelto de petÍólêo (GLP)
45.30-7-03 - ComéÍcio a varêlo de pêçai e .cessóílos novos paÍa veÍculos âulomotores
,15.30-745 - ComéÍcio â varejo do pneumátlcos e câmaras-do-ar
45.20{{5 - Servlços de lavãgêm, lubriÍic.çáo ê pollmonto de voÍculos automotoíes
47.294{2 - Comérclo varelista de mercadoÍlas em lo)as dê convênlêncla

E OESCR

206-2 - Socledâdê Empresáriâ Llmltada

LOGRADOURO

R GENEROSO KÁRPINSKI
NÚ[EÂO
87

CEP

85,230{00 CENTRO SANTA MARIA OO OESTE PR

ENOEREçOELEÍRÔNICO TELEFONE

10121c111-171

ENTE FEOERÁTÀO R6SPOr.rSÁ!Ér- (ÉÊÊ)

-n!aÇ6 caoÁsrRÀr
ATIVA

DAÍÁ oA s rruaçÁo cÁDsÍRÀL
03ríí12005

rprNo oE srrurÇro cÁDAsriAl

slruAçroEsPEctÁt oaÍa oa srruÂçÀo EsPEc tÂl-

Aprovado pela lnstruÇáo NoÍmativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembÍo de 2018

Emitido no dia 1210312021às 09:57:58 (data e hora de Brasília).

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicoícnpjreva/Cnpjreva_Comp

Página: í/í

$f
J

lof I 12t031202109:59

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

l;ircto\

ns3L



t-lmissio do CICAD

RECEITA ESTAOUAL

https://\v\rw.arintemet.pr.gov.búadicms/_çe_CIFS I I D.asp?elncludeLi...

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECÊÉTÂRIA DA FAZENDA

Gomprovante de lnscrição Gadastral - CICAD

lnscrição no cAo/lcMS

90221748-75

lnscrição CNPJ

04.',118.622t0001-70

lnício das Atividades
'tí12000 l

Nome Empresarial

Tltulo do Estabelêcimenlo

Endereço do Estabêlecimento

coMERC|O DE COiúBUST|VEIS COr{RADO & COt{RAOO LTDA

AUTO POSTO CONRÁOO ÍREVO

RUA GENEROSO KARPII{SKI,87 . CENTRO. CEP 8523O.OOO

FOt{E: (42) 36a.r-í206

SANTA MARIA DO OESTE - PR, DESDE Í1I2O|)O

( Eôtabêlêclmonto M.t,lz )

lúunicípio de lnslalação

Qualificaçâo

SituaÉo Alual AT|VO - REGIIúE NORMAL / NORMÂL - DIA 12 DO ÍgES+í, DESDE 06,2018

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEOADE EMPRESÁRn LTDA

Atividãde Econômicâ Principal do 473í{,00 - COMERCIO VAREJISTA DE COIIBUSíVE|S PARÂ VEICULOS
E§tabelecimenlo AUTo loToRÉs

Atividade(s) Econômica(s) 4?84-9,00 - COMERC|O VAREJTSTA DE GAS LTOUEFE!ÍO DE pETROLEO (GLp)
Secundária(s) do Eslabêlecimento

Quadro Societário

Tipo

CPF

CPF

lnscíção

809.160.239-15

021.310.979-{8

Nome Completo / Nome Empresarial

MARCELO COI{RAOO

ELOHISE MOREIRÂ SLOi,lPO COt{RÁDO

Oualificação

sócro-aDMr rsrRADoR

Estê CICAO tem validade até 1'110412021. M
Estado do Pàrâná

Secrctarh de Eíado da Fazenda

Rêceaô Estadual do Parôná

sócro

caD/IcMs t{o 90221744.75

Os dados câdâstrais deste estabelecimento podêráo ser conÍirmados via
lnternet U4t4ôLleze!!!Àp!gqtbl

Emtdo E btÍo ntàm ente vt) l,'1têrnet

12103/20219:59:36

aa Dádos trànsnlbos dê íorma segura
ÍecnobgÉCELEPAR

\

I ol' I 1210312021 1000

T -l

Êmpresa / Estabelecimento

t_



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: COI\ilERClO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA
CNPJ: 04.1í8.62210001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidost e

2. não constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta ceÍtidáo é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente fedêrativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situâçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçâo desta ceÍtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hftp://www.pgfn.govbP.

Certidáo emitida gratuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211Q12014
Emitida às 14:07:51 do dia 1210312021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/09/2021.
Código de controle da certidáo: E814.í 846.F34c,4855
Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.
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fl".Tfli-l
Certidão Negativa

de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
N.023736882-30

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 04.118.62210001-70
Nome: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Válida até 1010712021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada via lnternet
www-fazenda.pr.gov-br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

l'rh-

Eúti.b ia lat dd Púdie 112nW021 11:18:51)
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Município de Santa Maria do Oeste
DIYISÃO DE FISCALIZAÇÂO , TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MT,]NICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PEÚODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE ATE
151061202I, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

IMPORT-{\TE:

REVENDO OS ARQUMS E RECISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE A
FAZENDA PÚBLICA MIINICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Santa Maria do Oeste, 17 de Março de 2021

CÓDIGo DE ALTTENTICAÇÃO:
4JJC42QETMC4XHsBS3NEGATIVA N": 38/2021

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÁO SOCIAL: COMERCIO DE COMBUSTIVEL CONRADO & CONRADO LTDA ME

TOCOLO }'EGATIVÀINSCR]ÇÁO ESTADUAL

110/zlzt9022174875

INSCRIÇÃO EMPRESA

191 04.fi8.622/0001-70

CNPJ/CPF

RUA GENEROSO KARPINSKI, 87 - CENTRO CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste - PR

ENDEREÇO

Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores, Serviços de lavagem, lubrificação e polimeÍrto de
veículos automotores, Cornércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de lubrificantes, Comercio varejista de gris liqtiefeito de petróleo

[GLP), ComErcio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

t

CNAE / ATIVIDADES

Emitido por: ODAIR JOqÉF
I

I r I

I biüsão de FiscalqSSfia" e CadasÍo
EL

útÍ
1;

t4
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.118.62210001-70
Razão SociaICON4ERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO E CONRÂDO LTDA

Endereço: RUA GENEROSO KARPINSKI 87 / CENTRO / SANTA MARIA DO OESTE / PR

/ 85230-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:05/03 /2o2r a O3lo4l2o2l

Certificação Número: 202 103050 14207 52458807

Informação obtida em L6/03/202L l4i57t4L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriRcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

h



Página 1 "B
PODER JLID]CIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: COMERCIO DE COMBUSTMIS CONRADO & CONRÀDO LTDA (MATRIZ E

F]IJIÀIS )

GNP,J: 04 .LLg.622 / 00OL-70
Certidão n": 9373721 /2021
Expedição: 1-6 / 03 /202L, às 14:5r-:19
validade,t fl/09/202f - 180 (cento e oitenEa) dias, contsados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que coMERcro DE coMBusrrvErs coNR.ADo & coN&ÀDo úTDÀ (MÀTRrz

E Frr,rÀrs) , inscrito(a) no cNP,J sob o n" 04.rL9.622/OO01-70, NÃO

coNsTÀ do Banco NacionaL de Devedores TrabalhisEas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescenEado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 20j.),, e
na Resolução AdminisErativa n' L470/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão at.ualizados até 2 (dois) dias
ant.eriores à daca da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe Iec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emiEida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários , a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lej,; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou comissão de Conciliação Prévia.

úbIico do

Dúvidâs e sugesEôes: cndt/.4ts us.br



Ceí'li6do d'g'ràlmsnro pót
FABRICIO BARAOSA RIBAS

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA C0NIARCA DE PITANGA.

TITU
HELIO BARBI

JURAMENTADOS
GIOVANI LOCATELLE JUNIOR

FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA OE FATIMA PETRECHEN FRANÇA

Gertidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição EXCLUSTVA DE FALÊNC|A, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO
CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO E CONRADO LTDA ME

CNPJ 04.118.62210001-70, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

ilil ilt [ [ ilfl iltil il f i i i iii f l||l ! ii i t] ti l Íi t i iiIf ii tll
PITANGtuPR, 17 de Marco de 2021

FABRICIO BARBOSA RIBAS

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribas, 411 - Centro - Ed. do Forum - CENTRO

PITANGÁr'PR . 852OOOOO

/.

W

1
t

Custas = R§ 33,66
Documento assinado digitatmonte, coníomew1\a2of,,eogçngan.' 11.419/2006 e Resotuçào n.. og/2oog, do TJpR/oE

Av' Manoet Ribas 411 - Edíicio do Fôru, - cEp 
Ãsa?,tsl1l/g iFone/Fax 

(42)3646-1ss1 - ptrANGA/pR

tr'

I



COMERCIO DE COMBUST|VEIS CONRADO & CONRADO LTDA - ME
CNPJ 04.'t í8.6221000í-70 |NSC. ÊSTADU AL 90221749-75
END. Rua Generoso Karpinski, 87 TeleÍorE-42-3644-12ú E MAIL - postoconradotíevo@hotmail.com
SANTA MARIA DO OESTE . PARANÁ

Fts
,QT

\ac

ANEXO V

À coMrssÃo DE LrcrrAÇóES Do MUNrcípro DE SANTA MAR|A Do oESrE

ESTADo Do PARANÁ.

PRocESso DE LtctrAÇÃo No 021t2021

EDITAL PREGÃo PRESENCIAL N,o OO1/202,I

DEcLARAÇÃo

Declaro para os devidos fins que a empresa COMERCIO Oe COillgUSfíVetS
CONRADO & CONRADO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n' 04.118.62210001-70, não se
encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é
objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da
administraçáo pública estadual direta ou indireta; (anexo V)

E para que surta seus efeitos legais, Íirmamos a presente

Santa Maria do Oeste, í 9 de Março de 2021.

NRADO
CPF: 809.160.239-í 5
RG/PR.: 5.333.144-0

\

AUTO POSTO CONRADO TREVO

I!



MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL _ SPEd Versão: 7.0.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO OO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE

41206693561

CNPJ

u. t 18.62210001-70

NOME EMPRESARIAL

COM DE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRADO LTDA ME

_ 
IDENTIFICAÇÁO DA ESCRITURAçÃO

FoRMA oA EScRrruRAçÃo coNTÁBlL Riooo DA EscRrruRÁçÃo

Livro Diário 1101 1t1212019

NAIUREZA OO LIVRO úMERo Do LlvRo

Livro OiâÍio al

rDÉNTrFrcAçÃo oo ARoutvo (HAsH)

7?§3.Â{.96.83.1C.88.08.37.F8.59.E3.AF.94.6D.D2.09.E5.7F.04

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS OIGITAIS:

ouALtFrcaçÃooostcNATAR|o cPF/cNPJ NOME
N. sÉRrE Do

CERTIFICADO
VALIDADE

REsPoNsÁvEL
LEGAL

Contâdor 64923576987

Pessoa Juídica (e-CNPJ ou e-PJ) 04118622000170

MÁRIA APARECIDA DA
SILVA:&923576987

146397861518589271
22U372025028M599

699

2410512019 a

23t0512022

COMERCIO DE
COi,4BUSTIVEIS

CONRADO E CONRADO
LTDA:041 18622000170

340614438948577 424
3553188145353í809

60

18h212019 a
17 t12t2020

MARCELO
CONRADOTS09'16023915

584564í74438065890
6406782506m820031

41

13/06/2018 a

12106t2021

Não

Náo

Adminiskadoí 80s16023915

NÚMERO DO RECIBO:

72.C4.AA.96.83.1 C.88.08.37.F8.59.E3
AF.94.60. D2.09.E5.7F. D4-3

Considera-se autenticado o livro contábil a que se reíere este recibo. dispensando-se a aulenticaçâo de que trata o aÍt. 39 da Lêi no 8.934/1994

Esle recrbo comprova a aulenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" 1.800/1996, com a alteíaÉo do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-4, 39-B da Lei n" 8 934/1994 com a a

Sim

*${

ED.6F.28.3A.ED.04.8C.C
A
50.84.E4.42.F1.1 C.5F.6F

Lei Complementar no 124712014

Escrituraçáo recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 0310712020 às 11:00:33



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: COM OE COMBUSTIVEIS CONRAOO CONRADO LTDA ME

Periodo da Escrituração: 0110112019 a3111212019 CNPJ: 04.118.62210001'70

Número de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 20'Í9 a 31 de Dezembro de 2019

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

úmero de Ordem

Natureza do Livro

Municipio

Data do arquivamento dos alos
conslitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversáo de sociedade simPles em
sociedade empÍesária

Oata de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total dê linhas do arquivo
digital

Data de inicio

TERMO DE ABERTURA

COI\,I DE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRADO LTDA ME

41206693561

04.118 622i0001-70

15

Livro Diá.io Geral

Sânta Maía do Oeste

31í0/2000

31t12t2019

'126958

TERMO DE ENCERRAMENTO

COM DE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRAOO LTDA ME

Livro Diário Geral

15

126958

01/01/2019

31t1212019Data de término

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de EscrituÍaçáo Oigital- Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador
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DEMoNSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: COM OE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRADO LTOA ME

Período da Escrituração: O1101120'19 a 31112120'19 CNPJ: 04.118.62210001-70

Número de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 3'1 de oezembro de 2019

DescriÉo Nota

RECEITA BRUTA VENOAS E SERVICO

VENDA DE MERCADORIAS

VENOAS MERC, MERCADO INT

VENDAS A PRAZO

(.) ABATIMÊNÍO DE IMPOSÍOS

(-) ICMS S/ VENDAS

(-) rcMs - cREolro PREsuMlDo s/
1-z VENDAS

C) CUSTO DAS MERCAOORIAS E SERVICOS

G) CUSTO DAS MERCADORIAS VENOIDAS

(-) COMPRA DE MERCADORIA PARA
REVENDA

(") FRETES AOUTSIÇÁO DE MERCADORIAS

C) DEVOLUCOES DE MERCADORIAS

(.) I,C.M.S S/COMPRAS E/OU ENTRADAS

(.) ÊSTOOUES NO FINAL OO MES

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(.) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) TAXAS E DESPESAS BANCARIAS

(-) JUROS PAGOS OU INCORRIDOS

C) OESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

(-) OESPESAS ADMINISTRATIVAS

(.) MATERIAL DE USO E CONSUMO

(.) MATERIAL DE LIMPEZA./ COZINHA

I.) HONORARIOS CONTABEIS

(.) OEPRECIACAO COM CREO. PIS€OFINS

(-) MATERIAL OE ESCRITORIO E

IMPRÊSSOS

(,) MANUÍENCAO E REPAROS

(.) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

C) OESP. COM VEICULOS PECAS PNEUS

(-) TMPOSTOS / ÍAXÂS E CONTRIEUICOES

G) INTERNET/ SOFTWARES DE
INFORMATICA

(-) ooNSERV. DE INSTALACOES

(.) MANUTENCAO DE SISTEMAS OE
INFORMAÍICA

(.) MAO DE OBRA PESSOA JURIOICA

(-) ÂLUGUEL OE VEICULO

(-) ENERGIA ELETRICA

Este relatório foi gerado pelo Sistema PÚblico de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 7.0.3 do Visualizador

Saldo atual

R$ 5.263.953,71

RS 5.263.953,71

R§ 5.185.864,93

R$ 78.088,78

R$ (912,21)

RS (912,21)

R$ (912,21)

R$ (,r.,r50.729,71)

R§ (4.450.729,71)

R$ (,r.440.282,52)

R$ (25.854.50)

R$ 383,4,1

R$ 198,42

R$ 14.825.45

RS (5.762,E0)

R§ (5.762,80)

RS (141,50)

R$ (5.621,30)

R§ (721.909,48)

R$ (6í.966,43)

R$ (28.244,64)

R§ (380.00)

RS (3.077,90)

R$ (23.068,36)

R$ (558,30)

R§ (67.660,00)

R$ (32.131,16)

R$ (rE4.E32,32)

R§ (2.141,55)

R$ (7.864,,r4)

R$ (250.153,15)

R§ (o,oo)

R$ (,{06.98)

R$ (4.728,00)

R$ (21.754,54)

e{

rna

Saldo anterior

R3 6.395.399,9,|

RS 6.395.399,9,|

R§ 5.426.162.89

R$ 969.237,02

R$ (441.89)

R$ (.{41,89)

R$ (441,E9)

R§ (5.741.143,50)

R§ (5.741.143,50)

R$ (5.665.732,38)

RS (21.060,00)

RS 0.00

R$ 0,00

R§ (í.351,12)

R$ (í5.43u1,07)

R§ (15.434,07)

RS (o,oo)

R§ (15.,í34,07)

R$ (577.547.97)

R$ (538.1E0.45)

R$ (11.695,99)

RS (1.115,80)

R$ (0,00)

R$ (18.461,13)

R$ (7.790,15)

RS í64.600.00)

RS (62.68r,13)

R§ (73.714,08)

Rt (5.666,94)

RS (6.652,13)

RS (45.597,21)

R$ (760,00)

R§ (0,00)

R$ (28.368,00)

R$ (18.950,77)

1



*jh-

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO

Entidade: COM DE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRAOO LTDA ME

Período da Escrituração: 0110112019 a 3'111212019 CNPJ: 04.11E.622100O1-70

Número de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Descrição Nota

(-) AGUA

(.) IELEFONE.TELEX E TELEGRA

G) DESP. BANCARIAS

(-) |MPOSÍOS S/PROPR.DE VEICULO

(-) ALUGUEL E CONDOMINIO

(.) SERV, PROV. SEGURANCA E
VIGILANCIA

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) SALARTOS É PROVENTOS

(-) rNss

(-) FGTS

(-) PRO LABORE SOCIOS

(-) PROVTSOES DE NATUREZA
TRABALHISTAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITA SOBRE APLICACAO FINANCEIRA

(-) PROVISAO PARA CSSL

(-) PROVISAO PARA O TMPOSTO OE
RENDA

LUCRO LIOUIOO DO EXERCICIO

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscÍituração Digital- Sped

Versão 7.0.3 do VisualizadoÍ

Seldo anterior

R$ (2.265.83)

RS (1.051.66)

R$ (s.038,3E)

R$ (91r,2,í)

R$ (01.000,00)

R$ (E40.00)

RS (39.367,52)

R$ (1E.640.95)

R§ (7.487,06)

R$ (í.443,68)

RS (í1.448.00)

RS (347,63)

RS 78,37

R§ 78,37

R$ 7E.37

RS (5.4E1,98)

R$ (9.r36,63)

R$ 46.292.24

Saldo atual

RS (1.569,76)

R$ (1.226,57)

RS (5.987.25)

R§ (881,51)

R$ (í6.000,00)

R§ (0,00)

RS (66.943,05)

R$ (37.248,44)

R$ (í2.733,35)

R§ (2.871,69)

RS (11.976,00)

R§ (2.1Í3,57)

R§ 87,79

R§ 87,79

R§ 87,7S

R5 (7.625.46)

Rt (12.709,10)

R$ 64.392,74

Página 2 de 2
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: COM DE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRAOO LTDA ME

Período da Escrituraçâo: 0'll0'112019 a 3111212019 CNPJ: 04.1 18.62A0001-70

Número de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de oezembro de2019

DescÍiÉo

ATIVO

AIIVO CIRCULANÍE

CAIXA E EOUIVALENÍE DE CAIXA

CAIXA

CAIXA GERAL

EANCOS CONÍA MOVIMENTO

CAIXA ECONOI\4ICA FEOERAL

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEOIATA

APLICACAO FINAN.(OUROCAP)

BB RENDA FIXA LP 1OO

CAIXA FI RENDA FIXA SIMPLES LONGO
PRAZO

DIREITOS REALIZAVEIS NO EXERCI

IMPOSTOS A RECUPERAR

ICMS A RECUPERÂR

I R.R.F S/APLICACAO FINANCEIRA A
RÉCUPERAR

IRPJ BASE NEGATIVA

CSLL BASE NEGAÍIVA

IRPJ A RECUPERAR PGNTO A M

ESÍOOUES

MERCAOORIAS PARA REVENDA

ESTOQUES

NAO CIRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRÂZO

IMOBILIZADO EM FORMACAO

CONSTRUCOES EM ANDAMENTO

COMPRA DE ATIVOS IMOBILIZADOS

(-) rMoErLrzADo TECNTCO

rMoEtLtzAoo cusTo coRRlGlDo

MAOUINAS. APAR,E EQUIPAMENTOS

(-) (-) DEPRECTACOES ACUMULADAS

(-) DEPRECIACAO MAOUINAS, APAR, E

EOUIPAMENTOS

(-) DEPREC. VETCULOS

ATIVO COMPENSADO

Saldo lnicial

R$ ô16.230.26

R$ 536.466,12

R§ ,(15.064.47

R§ 394.141.07

RS 394.141.07

R§ 2.080,97

R$ 2.080,97

R§ 18.842.43

RS 5.318,02

R§ 13.52,t,41

R§ 0.00

R$ 3.416.04

R$ 3.,r16,04

R5 E1,93

R$ 1.59

RS 1.396,03

R$ 837,63

R§ 1.098,86

Rt 117.S85,6.|

R$ 117.SE5,61

RS 117.9E5.61

R§ 79.764,1,i

RS r0í.271.05

R$ 101.271.05

R$ 12.008.11

R$ 89.262.9,í

R§ (22.756,91)

R§ 16.202.00

Rs 16.202,00

R$ (38.958,91)

R$ (3.013,68)

R$ (35.945.23)

R$ 1.250,00

Seldo Final

R$ 678.463,06

RS 681.í34,11

R,t 5,{4.92,í,37

Rr§ 528.302,94

R$ 528.302,94

R§ O,OO

RS 0,00

R$ 16.621,43

R$ 5.318,02

R§ 1.292.18

R$ 10.011.23

RS 3.398,68

R$ 3.398,68

RrS 61,60

R$ 4,56

R§ 1.396,03

R$ 837,63

RS 1.098,86

R§ Í32.811,06

R$ 132.8í1,06

R$ 132.811,06

R$ (2.671,05)

RS 4l.904,22

R$ 41.904.22

R§ .|2.00E,11

R§ 29.896,11

R§ (45.825,27)

R§ 16.202,00

R$ 16.202,00

R$ (62.027,27)

Nota

RS (8.229

R§ (53.797,87)

RS 1.250.00

Estê relatório foi gerado pêlo Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped

Versáo 7.0.3 do Visualizador Página 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: COM DE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRADO LTOA ME

Período da Escrituração: 0110112019 a 3111212019 CNPJ: 04.118.62210001-70

Númêro de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

DescriÉo

COMPENS. REF. BENS TANGIVEIS

EENS REC. EM COMODAÍO

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO

CIRCULANTE

OBRIGACOES EXIGIVEIS NO EXERCI

FORNECEDORES DIVERSOS

LOPES LUBRIFICANTES LTDA

5I7 - CIA ULTRAGAZ S/A

CPX DISÍRIBUIOORA OE PNEU

EXTINCÉL EXTINTORES E EOUIP, DE
SEG LTDA

PONIUAL BRASIL PÉTROLEO LTOA

ACIPAR LUBRIFICANTES LTDA

TEREZINHA SZWED PIETROVSKI

AGRICOPEL COM DE DERIVADOS DE
PETROLEO L

TRANSPORTADORA MEZTRA LTOA

OBRIG,FINANC. BANCARIAS

OPERACOES - BANCO DO BRÂSIL

GtROCATXÂ FACIL CONTR. ô47.5í

CREDITO EMPR,CAIXA CONTR.177.78

B8 GIRO EMPRESA

OBRIGACOES TRIBUÍARIAS

PROVISAO CONTRIBUICAO SOCIAL

PROVISAO IMPOSTO DE RENOA

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHÊR

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS

OBRIGACOES SOCIAIS E TRAEALHIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

SALDO NEG, C/ CORRENÍE BANCOS

BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL .
SALOO NEGAÍIVO

PROVISOES DE NATUREZA
TRABALH ISTAS

PROVISAO DE FERIAS

Nota Saldo lnicial

R$ 1.250.00

R$ t.250.00

R§ 616.230,26

R$ 189.713,02

Rl ÍE9.713.02

R3 47.073.E3

RS 6.E96.11

R$ 9.398,79

R$ 2.638,00

RS 250.00

RS 14.,|50.00

RS í.772,63

R$ 3.418,30

Rl 2.975,00

Rt 5.575,00

R$ 111.208,92

R$ 37.352,62

R$ 2.,í01.7'l

R§ 71.454.56

R$ 0.00

R$ E.088,24

R§ 890,2'í

Rl í.483,73

RS 332,50

R$ 4.,146.92

RS 93.{.E5

R§ 2í.698,15

Rt'15.411,01

RS 6.287.14

Rl 0.00

RS 0,00

R$ r.643,88

R§ '1.201.67

Saldo Final

RS 1.250,00

RS 1.250.00

R$ 67E.,{63,06

R$ 187.553,08

R$ í87.553,08

R$ 0,00

R§ O,OO

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

Rs 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

RS 0,00

R$ 97.108,01

RS 26.048,41

R§ 2.401,7,{

R$ 49.729,70

R§ í8.928,16

R§ 11.,(36,89

R$ 2.145,9E

RS 3.576,6,1

R§ 332,50

R3 ,{.,&16.92

R§ 934,8s

R$ 22.51í,46

R3 15.726,E7

Rl ô.784,59

RS 52.739,27

RS 52.739,27

RS 3.757,45

R$ 2.7,t6,68

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público dê EscrituraÉo Digital - Sped

Versáo 7.0.3 do Visualizador Página 2 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: COM DE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRADO LTDA ME

Período da Escrituração: 0110'112019 a 3'1112120'19 CNPJ: 04.118.62210001-70

Número de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de oezembro de 2019

Nota

Este reletório Íoi gerado pelo Sistema Público de EscrituÍa9áo oigital- Sped

Versáo 7.0.3 do Visualizador

Desoição

PROVISAO DE FGTS S/FERIAS

PROVISAO DE INSS S/FÊRIAS

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS DE CAPITAL

RESERVAS COR. MONETARIA DO CAP

RESERVA CORR.MON.CAPITAL

RESERVA DE LUCROS

RESERVA LEGAL 5% / 207o

RESERVA LEGAL

LUCROS A DISÍRIBUIR

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS OESÍ. A COMPENSAR PREJU

LUCRO DESTINADO A COMPENSAR
PREJUIZOS

LUCROS ACUMULADOS ANT, LEI 11.

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS (PREJUIZO} ACUMULAOOS

LUCROS / PREJUIZOS DO EXERCICI

LUCROS OU PREJUIZOS DO EXERCIC

RESULTADO PERIODO BASE

AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES

CONTAS DE APURACAO E
ENCERRAMET.ITO

PASSIVO COMPENSADO

COMPENS. REF, BENS TANGIVEIS

BENS OE TERCEIROS

BENS EM COMODAÍO A DEVOLVER

R§ 96,13

Rt 346,0E

RS 425.267,24

RS 30.000.00

RS 30.000,00

RS 30.000,00

R$ 0,00

RS 0,00

Rt 0,00

R§ 346.975,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0,00

R§ 0.00

RS 34E.975,00

R$ 0,00

RS 348.975,00

Ri 46.2S2.24

RS 4ô.292,24

R§ 46.292,24

R§ O,OO

RS 0,00

RS 1.250,00

R5 1.250.00

R§ í.250,00

R§ 1.250,00

Saldo lnicial Saldo Final

R$ 219.73

R$ 791,04

R$,íE9.ô59,98

R$ 30.000.00

RS 30.000,00

R0 30.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 395.267,24

R§ 0,00

RS 0,00

R3 0.00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 395.267,24

RS 0,00

R$ 395.267,24

Rt 64.392,7,(

R$ 64.392,74

R$ 64.392,74

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 1.250,00

R3 1.250,00

R$ '1.250,00

R§ 1.250,00

Página 3 de 3
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COM DE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRADO LÍDA ME Página:
Sage Conlabilidade Notâs Explicativas Data:

Hora:
CNPJ: 04.118.6220001-70

ConsolidâÇão: EmpÍosa MôsíAno:
Estabelecimento: 01 - COM DE COMBUSTMIS CONRADO CONRADO LTDÂ - 04.118.622l0OOl-70

Notas Explicativas Gerais
0001 -

NOTAS EXPLICÀTIVAS GERÀ]S

1

30t04t2020
23:2O,00

1212019

OOOl _ APRESENTÀCÀO DÀS DEMONSTRÀCOES CONTABEIS
AS DEMONSTRÀCOES CONTABEIS FOBÀM ELÀBORÀDAS DE ÀCORDO COM À ]TG ],OOO

ALEM DOS PRINCIP]OS FUNDÀMENTA]S DE CONTABILIDADE E DEMAIS PRATÍCAS
EMÀNÀDAS AS DA LEGISLACAO SOCIETARIA BRÀS]LEIRÀ.

OOO3 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS
IMPOSTOS FEDERÀIS: A EMPRESA ESTÀ NO REGIME DO LUCRO REÀL ANUAL E

CONTABILIZÀ OS ENCARGOS TRIBUTARIOS PELO REGIME DE COMPETENCIÀ.

OOO2 . CONTEXTO OPERÀCIONAL
O COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRÀDO E CONRÀDO LTDÀ ME É UMÀ SOCIEDÀDE

EMPRESÁRIÀ ],IMITADA, COM SEDE E E'ORO NÀ CIDÀDE DE SANTA MÀRIÀ DO

OESTE/PR, INICÍOU SUAS ATIVIDADES EI'i 31'/1'O/2OOO, ?EM COMO SUAS

PRINCIPA]S ATIVÍDÀDES COMERCIO VAREJISTÀ DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS
ÀUTOMOTORES.

OOO4 - PRINCÍPAIS POLITICÀS CONTABEIS UTIZIZÀDAS
A EMPRESA ELABOROU SUÀS DEMONSTRACOES CONTÀBEIS USANOO O REGIME DE

COMPETENCIA. O CUSTO DOS ESTOOUES EOI CÀLCULADO CONSIDBRÀNDO OS CUSTOS

INDIVIDUAIS DOS ÍTENS LEVÀNDO EM CONTA SEU PRECO MEDÍO(CUSTO MEDIO

PONDERÀDO ) .

ASSESCON MEGA ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA

\\



SITUAçÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome EmpresâÍisl: COM DE COMBUSTIVEIS CONRÂDO CONRAOO LTDA ME

CNPJ: 04l1a.622looo1-?o Nlrê: 4'1206693561

Perlodo de E3cílturaçáo. 0110112019 a 3111212019

Forma dê Escrllur.çâo Contábll: Livro Diário

Naturêza do Livro: Lavro Diário GeÍal

lclentlílcação do arqulvo(heBhl: 72 C4.4Â.96.83-1C.88.08.37.F8.59 E3.AF.94.6D 02.09.E5.7F 04'

Scpl

consulta Realizada em: 1710312021 12:52:20

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Escrituraçáo com NIRE AUTENTICADA

A \-/turaçáo encontía-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto no 1.800/1996, com a alteração dada pelo

Deõto n"'8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovagão da autenticação, nos termos do aÍt. 39-B da Lei no 8 934/1994, sendo

dispensada qualquer outra autenticaçáo (art.39-A da Lei nô 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÇão Digital - Sped
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ANEXO IV

PROCESSO DE L|C|TAÇÃO No O21t2021

EDTTAL DE L|C|TAÇÃO N" OO1/2021

DECLARAÇÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO OE MÃO.DE-OBRA INFANTIL

COMERCIO DE COMBUSTíVEIS CONRADO & CONRADO LTDA . ME, iNSCritO NO

CNPJ no 04.118.62210001-70, por intermédio de seu representante Legal o Sr. MARCELO

CONRADO, portador da Carteira de ldentidade no 5.333.í44-0 e do CPF n" 809.160.239-15,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666. de 21 de iunho de 1993,

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de'1999, que náo emprega menor dê 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de í6 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz (x).

Santa Maria do Oeste, 19 de Março de 2021.

M CONRAOO
CPF: 809.160.239-1 5
RG/PR.: 5.333.144-0

^s 
qL

AUTO POSTO CONRADO TREVO
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CONRADO & CONRADO LTDA - ME
CNPJ 04.'118.62210001-70 |NSC. ESTADU AL 90221718-7 5
ÊND. Rua GeneÍoso Karpinski, 87 Telefone4z-36/,4-1206 E MAIL - postoconÍadotrevo@hotmail.com
SANTA MARIA DO OESTE - PARANA
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CERTIFICADO DE
POSTO REVENDEDOR

Razáo Social

CNPJ

Número de
Autorizaçáo

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

ANP N" 20

't9t01t2001

RUA GENEROSO KARPINSKI .87 -
CENTRO - SANTA MARIA DO OESTE - PR

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuiçáo que lhe
confere o artigo 8o, inciso XV da Lei no 9.478, de 06 de agosto de 't997, certifica que, nesta
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a

atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resoluçáo ANP no

41 , de 06 de novembro de 2013.

Este certificado e válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo
sobre certiÍicados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condiçáo de Posto Re endedor Autorizado
deveráo ser verificadas pela internet, no site da ANP:www.anp-gov.br

I

{
J\$§ur

'10

: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & cONRADo
LTDA

: 04.118.62210001-70

: PR/PR000242í

Emitido às 15:33:53 horas do dia1610312021 (data e horário de Brasília).

Código de controle do certificado: E201.F383.8348.483E
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ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA OE PEQUENO PORTE

REF.: PREGÁO PRESENCIAL N.O OOí/2021

O signatário da presente, o Senhor. Marcelo Conrado, representante
legalmente constituído da proponente da COMERIO DE COMBUSTIVEL CONRADO &
CONRAOO LTDA - ME, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sobe o

regime legal de (microempresa ou êmpresa de pequeno portê), conforme conceito legal e
fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.0

í 23/06

Santa Maria do Oeste, 19 de Março de 2021.

(,

MAR o
CPF: 160.239-15
RG/PR.: 5.333.144-0

AUTO POSTO CONRADO TREVO rh
RUffCOMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA - ME

CNPJ 04.1 18.622/000't -70 |NSC_ ÊSÍ4DUAL90221748-75
END. Rua GeneÍoso Karpinski,87 Telefone4z-3 1.1206 E MAIL - postoconradotrevo@hotmail.com
SANTA MARIA DO OESTE . PARANA



tl ,!Ministério do Desenvolvimerrto, lndústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviçoí
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

llmo. Sr. PÍesidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

A Sociedade COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA, com
ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 31/í0/2000, NIRE: 4í.2.0669356-'1,
CNPJ:04.'118.62210001-70, estabelecida na RUA GENEROSO KARP|NSKI,87, CENTRO,
SANTA MARIA DO OESTE, PR, CEP: 85.230-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento
do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

Código do ato: 315
Descriçã o doAto: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

SANTA MARI OEST P , 03 de Julho de2012.
I

E,-

,)

/.

S ELO CONRADO

Para

D

o exclusivo da Junta omercial:
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001-26

SAi\tTÀ i^ARIA DO OESTE RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRÂ. N." 10 - CEP.: 85.230-000 ' FoNE/FAX (42) 3644-13s9

AÍA DE r-rcrTAçÃO Ne 001/2021

pRocEsso UclrATÓRlo Ne. o2rl20zt
PREGÃO PRESENCIAL N9. OO1/2021

OBJETO: 
,,AQUISIçÃO DE COMBUSTÍVEL GASOTINA E ETANOT' PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA

DE VEÍCULOs DA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESÍE ' PARANÁ"' ATA DE

ABERTURA DE SESSÃO DA LtctTAçÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. Às 09:00 horas do dia

19 (Dezenove) de Março (03) do ano de 2021 (Dois Mil e Vinte e Um)' nesta cidade de Santa Maria do

oeste,EstadodoParaná,noedifíciodaPrefeituraMunicipal,sitaàRuaJosedeFrançaPereira,10,na
sala de Licitações, reuniu-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio' nomeados através da Portaria n 9

0221202L,paraaaberturadepropostadepreçosedehabititação'dalicitaçãoemreferênciaAbertaa
sessão, o Pregoeiro e equipe de apolo verificaram que retiraram o Edital Pregão PÍesencial 00L12O27

as seguintes empresas: 1) COMERCIo DE CoMBUSTIVEI CONRADo & CONRADO LTDA ME' inscrito no

c.N.P.J. n.e 04.118.622/0001-70, com sede na Rua Generoso Karpinski' 87' Centro' Santa Maria do

oeste/Pr. Sendo que nesta data compareceu e protocolou os envelopes de Propostas de Preços e

Habilitação as empresas: 1) COMERCIO DE COMBUSTIVEL CoNRADo & CONRADo LTDA ME' inscÍita

no c.N.P.l. n.a 04.118.62210001-70, com sede na Rua Generoso Karpinski, 87, centro' santa Maria do

Oeste/Pr. Neste ato representada pelo Sr' Marcelo conrado' portador do RG n' 5 333'144-0 e cPF:

809.160.239-15. Após, Íoi realizada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços' e em

atocontinuo,foramverificadasaspropostasapresentadaseconstatadasuaconsonânciacomas
exigências editalÍcias. Sendo então dado inicio a fase de lances conforme tabela

rÍEM 01 EMPR ESA LICITANTE

ETANOL COMERCIO DE COMBUSÍIVEL CONRADO & CONRADO LTDA ME

PROPOSTA

Não sendo poss ível nova negociação mantendo a Proposta no valor de RS 4,14 (Quatro Reais e

Quatorze Centavos) o valor do L

treu oz
LINA COMUM

@

Rs 4,14

OSÍA

Não sendo possível nova negoci

Oito Centavos) o valor do Litro.

Encerrada a fase de lances foi

licitantes, sendo os mesmos ru

ação mantendo a Proposta no valor de RS 5,28 (Cinco Reais e Vinte e

procedida a abertura dos envelopes contendo os documentos dos

bricados pela equlpe de apoio, pregoeiro e demais presentes' sendo

que na análise dos documentos veriÍicou-se que as empresas 1) COMERCIO DE COMBUSTIVE

CONRADO & CONRAOO ITDA ME, inscrito no CNPJ ne 04 1186

À

,i

n

22lo10l-70, com ede

/z

EMPRESA LICITANTÉ
LTDA MECONRADO&CONRADOCOMBUSTIVELDEERCIOcoM

Rs
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

oNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PEREIRA. N.' 10 ' cEP': 85'230{oo - FoNElFrü (42) 3644-1359

CentÍo, Santa Maria do Oeste/Pr, apresentou a documentação

5ANÍÂ MARIA E'O OÊSTÉ

Generoso KarPinski, 87,
em

conformi de com o edital, em ato continuo foi concedida a palavra aos licitantes para manifestaçao

da intenç e recurso, sobre o qual não houve manifestação. Nada mais havendo a declarar foi

encerrad sessão às 09:36 do dia 19 de Março de 2021' cuja ata foi lavrada Por mim ternando

Lopes e vai assinada pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e demais presentes

Fer Lopes DanielTomen

Pregoeiro Equipe de APoio

Mã de Lim

Eq de

COMERCIO DE COMBUSTIVET & CONRADO LÍDA ME

Licitante

\



MUNICIPIO DE SANTA I\,4ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJr 95 684 544/0001-26

S,\NIÂ MARIA D() OESTÉ RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N " 10 - CEP : 85 230-000 ' FoNE/FAX (42) 3644-1359

RELATORIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇAO

(ffi.

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria

do Oeste - PR, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL' e tem como obieto a OBJETO:

"lqurstçÃoDEcoMBUsrívELGASoLINAEETANot,PARASEREMUTILIZADoSPELAFRoTA
or vrÍcut-os DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA Do oçsrg - paReruÁ"' lniciado

seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento:

OavisodelicitaçãofoidevidamentepublicadonoDiárioOflcialdoParaná'na

datade].odeMarçode2o27,ediçãon.o1'0888enoDiáriooficialdosMunicípiosdoParaná,
na data de 09 de Março de IOZL, edição n" 2277 ' desla forma disponibilizado aos

interessados. Sendo que procedeu a retirada do edital: 1) coMERCIO DE COMBUSTIVEL

CONRADO & CONRADO LTDA ME, inscrito no CN PJ ne 04'118'622/0001-70' com sede na

Rua Generoso Karpinski, 87, centro, Santa Maria do Oeste/Pr' Durante o prazo para

elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital'

modeloseanexos.NadataehoraaprazadaVerificou.sequedemonstrouinteresseem
participar da referida licitação, protocolando seus envelopes de proposta e documentação' a

seguinte empresa: 1) COMERCIO DE COMBUSTIVEL CONRADO & CONRADO LTDA ME' inscrita

no c.*.p.,J. n.q 04.118.622/0001-70, com sede na Rua Generoso Karpinskl,87', Centro' santa

Maria do Oeste/Pr. Neste ato representada pelo 5r' Marcelo Conrado' portador do RG n'

5.333.144-0ecPF:809.160.239-15.;comoindicaaatadelicitaçãone001/2021Após'fol
realizada a abertura dos envelopes contendo a propostê de preço, e em ato continuo, foi

verificadaapropostaapresentadaeconstatadosuaconsonânciacomasexigênciaseditalícias'

Sendo assim, segue o resultado final:

- COMERCIo oE COMBU5TIVEL CoNRADO & CONRADO LÍDA ME' inscrita no C N P J' n e

04.118.622/0001-70, com sede na Rua Generoso Karpinski' 87' Centro' Santa Maria do

oeste/P r.

VALOR MÁXIMO
TOTAL DO ITEMVALOR UNT

ESPECIFIcAçÁoU nidQtdItenr

Rs 24.840,00RS 4,14

Etanol (Alcool)

Álcool etílico hidratado de acordo com

as normas da ANP (Agencia nacional de

Petróleo)

litros1 6.000,00

Rs 792.000,00R5 5,28Gasolina Comumlit ro s1s0.000,002

PROCESSO LICITATÓRlo Ne 0zr/2021

PRÉGÃO PRESENCIAL N.9 OO1/2021



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95 684 544/0001-2ô

li"tiruâ{tiiú.j,Êsiii RUA JosÉ DE FRANçA PEREIRA N ' 10 - cEP : 85 230-000 - FoNE/FAX (42) 3644-13se

Gasolina comun de acordo com a ANP

(Agencia N acional de Petróleo)

Encerrada a Íase das proPostas de Preços, Passou -seaanalisarad ocumentação do licitante

vencedor, sendo o envelope e documentação rubricados pela equipe de apoio' pregoetro'

sendo que na analise dos documentos verificou-se que a empresa vencedora apresentou toda

a docum entação em conformidade com o edital ficand o HABILITADA no processo Licitatório ne

027/2Q21, Pregão Presencial np 001/2021 Consideran do que o participante apresentou todos

os documentos exigidos quanto à fase de habilitação, devidamente assinados Sendo a

licitante declarada vencedora dispensa-se o prazo de recurso

Oeste/PÍ

Santa Maria do Oest PR, 22 de Março de 2021'

TER DO OPES

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seU parecer final:

Que a contratação do obieto do PREGÃO PRESENCIAT n'e oouzo21', seia ad',iudicada após

comprida as formalidades l"C"t]-" to* base no edital' na legislação pertinente e nas decisões

constantes deste reratório, "" 
,"ro"a,r, proponente vencedoÍ, para a execução do obieto'

^1, 
or".* ".""0içóes 

estiPuladas no instrumento convocatório' a:

- CoMERCIO DE COMBUSTIVEL CONRADO & CONRADO LTDA ME' inscrita no C N P J n e

04.118.622/0001-70, com 
'ua" 

nu *'u GeneÍoso Karpinski' 87' Centro' Santa Maria do

A.r\.Úw

Rs 816.840,00
TOTAL

VALOR MÁxtruo
TOTAL DO ITEMVALOR UNT

ESPECIFICA çÃoUnidQtdItenl

RS 24.840,00R5 4,14

Etanol (Alcool)

Álcool etílico hldratado de acordo com

as normas da ANP (Agencia nacional de

Petróleo)

lltros6.000,001

RS 792.000,00Rg s,28

Gasolina Comum

Gasolina comun de acordo com a ANP

cional de Petróleo)(Agen cia Na

lit ros1s0.000,002

RS 816.840,00

Pregoeiro - Porta ria n'P Q7212O27

t-
ru {ar'

TOTAL



MUNICIPIO DE SANTA MARI]A DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JoSE Dt rRAt{çA PERETRÂ, . í0 - CEp: 85.230_fi)o - rOraEiFAx: (.r2} 3644-í 359

PARECER JURíDICO

arecer facultativo é um ato inativo ue não vincula a Adminisüa ao Pública otr os seu
,,o

iniearados ode[do esses s ui-lo melhor fundamentar suas deeisõos ot, noá-lo
elo recerista"ors não estáo vincurados a conclusão exarada

PARECER JURíDICO

PROCESSO L|CITATOR|O No O21t2021.

objeto: 'AQUtstçÃo DE coMBUsTivEL (ETANOL, GASOLTNA), PARA SEREM

UTILIZADOS PELA FROTA DE VE|CULOS E MAQTIINARIOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.,"

[rata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

\\ \J

I"'E)
L:-:r/

PREGÃO PRESENCIAL N" OOl/2021.
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MUNICIPIo DE SANTA MARIA Do oESTE. ESTADo oo pgneNÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JosÉ DE rRAilçÂ ptRftRÂ, . í 0 . cEp: 8s.230-oo0 - to E,rAx: (421 3644-í 359

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, em data de 09 de Março de 2021 , Ed. 2217, Í|s.52, e no Diário oficial do

Paraná, data de 10 de Março de2021 , edição 10.888, pág.24, fls.53, conforme faz

prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o

art. 4, V da Lei no 10.52012002., que dispÕe § 2", ll, da lei Federal n" 8.666/1993,

que dispôe: " Att. 40 - A fase externa do pregão iniciada com a convocaçáo dos

rnúeressados e obsentará as segurnúes regras; l- a convocaçáo dos

inúeressados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial

do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulaçáo local, e

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitaçáo, em

jornal de grande circulação, rros úerrros do regulamento de que trata o art. 2o;

ll- do aviso constarâo a definição do objeto da licitação, a indicação do local,

dias e horários eÍn gue poderá ser lida ou obtide a integra do edital; lll- do

edital constarão úodos os elemenÍos definidos na forma do inciso l. do aft. 30,

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- copias do edital e do respectivo ayiso seráo colocadas à

disposiçáo de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das

propostas, contado a partir da publicação do aviso, náo será iníerior a I (oito)

dias úteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçáo, referente a divulgação junto ao Mural de Licitaçôes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 51, anexo ainda às fls. 50, comprovante de envio de edital a Câmara Municip

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

uxxr-tt

al
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.54.4/0001-26

Rua JosÉ DE rRÂllÇÁ PERE|RA, ll" t0 - cEÊ 85.230-000 _ FoHE/fAx: (42) 364+í 3s9

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnaçáo ao edital em questáo. Sendo que

procederam a retirada do edital somente 01 (uma) empresa, 01- COMÉRCIO DE

CoMBUSTíVEIS CONRADO & CONRADO LTDA.-ME.. A referida empresa

compareceu e protocolou os envelopes de proposta de preços e documêntos de

habilitação,

No entanto, na data apazada e em sessáo pública,

conforme consta da Ata de no 00112021, compareceu somente a empresa licitante;
sendo que foi declarada vencedora a empresas: O'l- COMÉRCIO DE
CoMBUSTíVEIS CONRADO & CONRADO LTDA.-ME.: que Íoi dectarada
vencedora quanto ao ITEM 01 , sendo 6,000 (seis mil) litros de ETANOL, no valor
unitário de R$ 4,14 (quatro reais e quatorze centavos) o litro, no valor total de R$

24.840,00 (Vinte e quatro mil e oitocentos e quarenta reais), quanto ao ITEM 02,

sendo í50.000 (cento e cincoenta mil) Iitros de GASOLINA COMUM , no valor
unitário de R$ 5,28 (cinco reais e vinte e oito centavos) o litro, no valor total de R$

792.000,00 (setecentos e noventa e dois mil reais), perfazendo um total geral do

contrato de R$ 816.840,00 (Oitocentos e dezeseis mil e oitocentos e quarenta reais);

Tudo conforme declinado às fls. 99/í 00, com os valores

unitários, nome dos produtos e preços mínimos e máximos totais e a quantidade de

itens no Relatório de Julgamento e Classificaçáo fls. 99/100.

no art. 4o, do decreto 3.555/2000, que dispÕe " At7. 4o; A licitaçâo na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalida

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade' destacados



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/000í-26

RUÂ JOSE Df fRAilÇA PEREIRA, t{' í0 - CEP 85.230-000 - TOIE]fAX: (42) 3ôrt4-r 359

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o prêsente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídic

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparaçáo objetiva das proposÍas. "

Pode-se dizer que as caracterÍsticas mais marcantes

dessa nova modalidade sâo a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.
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não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

do Oeste-Pr, 22 de Março de 2021.

É

as lní

C N P J: 95.684.544/0001-26

S.M.J. É o Parecer.
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HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HOMOTOGO o processo Licitatório ne 027/2027, elaborado 11 Y:91lLt-*..d"
PREGÃO PRESENCIAL NA OOL/202L, qUE tEM POT ObJEtO € ,,AQUISIçÃO OE COMBUSTIVEL

GAsoLTNA E ETANoL, ,o*o rine* urlLlzADos PELA FRorA or veÍcutos DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO Ogstf - plRauÁ"' pela proposta mais vantaiosa para o

Município - Menor Preço Por tt"rn, confo'rn" especificado no Edital' Relatório de Julgamento

e Classificação e Parecer l"iaito,'IO:UOICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado'

sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo

licitatório. Cujos valores estão compatível com o preço referencial integrante do processo

licitatório.

- COMERCIO DE COMBUSTIVET CONRADO & CONRADO LTOA ME' inscrita no C N P'J n s

04.118.622/0001-70, com sede na Rua Generoso Karpinski' 87' Centro' Santa Maria do

Oeste/Pr.

- rrEM 01 - ETANOL (ALCOOL) - QUANT' 6 O0o LÍ - VALOR UNlr' Rs 4',14 - TorAL Rs

24.840,00 (Vinte e Quatro Mil Oitocentos e Quarenta Reais)'

. ITEM 02 - GASOLINA COMUM - QUANT. 150'OOO LT - VALOR UNIT' RS 5'28 - TOTAL RS

792.000,00 (setecentos e Noventa e Dois Mil Reais)'

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei'

Município de Santa Maria do Oeste-Pr' 22 de Março de 7077'

o DELGADO

Prefeito MuniciPal



ESt ÂDO DO P^llrr\.\
PR[-FEITLRA }IL'...ICIPAL I)E SÀ\TA }IÁRIA DO OESTE

LICITAÇÀO
HOr\lot.ocA( Ào E ADJr. DtcA( Ào

tIONIOLOGO o Proc!'sso Liçilalório n" 021/2021. claborado
nu Murlalidrtle d( PRECÀ() PRFSFN( IAL n" r)0t.1021, quc
rcllr por objcro a *AQUISIÇÀO DE COI\IBUSTiVÉL
GASOLINA E ETANOL, PARA SEREM UTILIZADOS
PELA FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTI .
PARA\Á'. pcla proposta nlais !antajosâ para o Municipio -
\l!-n()r Ptcço Por Itcnr. conlornte cspccilicado no [:(litnl.
l{clirl()r() rlr .lulgirnr!r)to c ( lassrlicaçi'r,.r u Palcccr' .lrrriciico.
\DJtiDl(.-\\DO o rrbjclo ao licrlantc ablixo espccilicado.
scndo quc o mcsnlo aprcsentou proposta conclizente c valicla ar_r

objcto destr processo licitatório. C ujos valorcs cstào
compativcl coln o prcço reli'rencial integrantc do processo
licitatório.

Preíertura Municrpalde Santa Mana do Oeste

- CO]\TERCIO DE COMBUSTIVEL CONRADO &
(O\RADO LlDA tlE. inscrita no C.N.l,.J. n.(
0'l.lllt.62210001-70. eorn rcrlc na llua (icncroso Karpinski. ti7.
( çnlro. SrntJ ll r ra tio Oustc [)r.

- ITEM 0l ETANOL (ALCOOL) - QUANT. 6.000 LT
VALOR UNIT. R$ 4.14 - TOTAL RS 24.840,00 (Vinte e

Quatro Mil Oitocentos c Quarcnta Reais).

- ITEM 02 - CASOLTNA COMUM - QUANT. 150.000 LT -
VALOR t.rNIT. RS 5.28 TOTAL R$ 792.000.00 (Setecentos c
Nor,cnta ç Dois N,lil Rcais)

Dr,1-sc a prrblicuçiur dcr id c r,-luborc-s,.' o contrulo na torma da
lc i.

Municipio de Santa Maria do Oeste-Pr, 22 de Março de 2021

OSCAR DELGÁDO
Prettito Municipal

Publicado por:
Fernando Lopes

Código l denti licador:5442 71F 8

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 23/03/2021. Edição 2227
A verificaçào de autenlicidade da matéri pode scr feita
rntirrrnunrlo o côrligu idcntilicutjor nu sitc:
hltp:,, u,ww.diarionrrrnicipul.conr.br, amp/

nsla.t-

wi'. ,! d,i o'rru nrc pal conr.bíramp/materra/544273F8/03AGdBq26SikulizOmLOgDl04RN-ry6GBTgQsU l wRX I ZUYZZFUOCCdoSUMBkBPIuhfc 161n '1i 1
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 O2Ol2021

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE COMBUSTíVEIS QUE ENTRE 5I CELEBRAM,

DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, E DE OUTRO, A EMPRESA COMERCIO
DE COMBUSTIVET CONRADO & CONRADO LTDA ME, COMO SEGUE:

O Município de Santa Maria do Oeste, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ do MF, sob o ne, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de

outro lado, a empresa COMERCIO DE COMBUSTIVEL CONRADO & CONRADO LTDA ME,

inscrita no C.N.P.J. n.e O4.LL8.622{OOOL-70, com sede na Rua Generoso Karpinski,87, Centro,
Santa Maria do oeste/Pr, doravante designada, simplesmente, VENcEDoR, neste ato
representada pelo (a) Sr.(a) Marcelo Conrado, inscrito (a)na carteira de identidade RG ne

5.333.144-0 SSP/PR, e inscrita (o) no CPF ne 809.160.239-15 tendo em vista o processo

licitatório de PREGÃO PRESENCIAL ne 001/2021, realizado em f9/0312027, resolvem celebrar o
presente Contrato, de acordo com a Lei 8.666 de 21.06.93 e suas modiÍicações, e as cláusulas e

condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

o presente contrato tem como objetivo a "AQUlslçÃo DE COMBUSTÍVEL GASOLINA E

ETANOL, PARA SEREM UTITIZAOOS PELA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAT OE

SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ", pela empresa CONTRATADA, durante a vigência deste

contrato, nas condições e épocas demandadas pela CONTRATANTE, até o limite estimado no

Pregão Presencial ne. OL/2O21, cujo os produtos serão entregues dentro do território do

Município de Santa Maria do Oeste - Pr, em consonância com o Pregão Presencial ne.OL|?OZI,
cujo conteúdo total a CONTRATADA, aqui declara seu pleno entendimento e se obriga a:

Parágrafo Primeiro:
Todas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Presenclal ne O]./2o2L e seus anexos,

bem como as constantes da respectiva proposta da CONTRATADA, em inteiro teor, passam ã

fazer parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, ficando igualmente
aceitas pela CONTRATADA;

CLAUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA

1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante

requisição) junto a Secretaria de Administração do município de Santa Maria do Oeste - PR,

sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal

Unificada RFB/PG FN e FGTS.

A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obrisatoriamente, ser precedida da descricão

constãnte na oro posta de preÇos

2. A aquisição de que trata esta licitação, devera ser feita das bombas da futura empresa

contratada, instaladas na sede do Município de Santa Maria do Oeste-Pr, sendo abertos todos

os dias da semana (incluindo sábados, domingos e feriados), em horário comercial, durantê

todo o ano, devendo ser diretamente nos veículos, cujos condutores apresentarão requisição

fornecidas pela administração municipal, sendo vedado à instalação de bombas em quaisquer

áreas pertencentes à Prefeitura Municipal, ou ainda em tanques a serem instalados na sede do

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, sendo o transporte de responsabilidade e ônus

da empresa vencedora.

CNPJ: 95.684.544/0001-26



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

FUA JOsE OÉ Fi^ ç^ PEREIR^, I{t lO - CEP.: a!.2S0-0O0 ' tOr{a/F^x: l0a2)

CúU5UI3 TERCEIRA - DO PREçO E DA FORMA DO PAGAMENTO

O valor final, sem qualquer outro custo adicional a ser pa8o â CONTRATADA, pelo

fornecimento de Combustíveis é o seguinte:

Parágrafo Segundo:
O valor global, mencionado nesta cláusula poderá oscilar em 25% (vinte e cinco por

cento) para mais ou para menos, independentemente de aditivo contratual, para atender

eventuais supressões ou acréscimos na quantidade dos produtos solicitados e/ou acertados e

que se façam necessários e, desde que tenham sido prévia e expressamente autorizados pela

CoNTRATANTE, devendo os respectivos valores a serem calculados com base nos preços da

proposta apresentada pelâ CoNTRATADA, quando da realização do Pregão Presencial ne

ot/2027.

Parágrafo Terceiro:
os pagamentos sêrão efetuados até o 15e. (décimo quinto) dia útil do mês, subsequente a

entrega do objeto deste contrato, desde que a respectiva Nota Fiscal se.ia apresentada à

CONTRATANTE, com pelo menos 5 (cinco) úteis dias de antecedência da referida data.

Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

Parágrafo quarto:
Se ocorrer atraso na data prevista para o pagamento, por inadimplência da

CoNTRATANTE, ficará esta obrigada a efetuar o pagamento devido, acrescido de juros de mora

de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, calculados a partir do vencimento

cúUSUlÁ QUARTA. DO REAJUSTE

os rea,iustes dos preços estabelecidos na cláusula anterior por disposição legal são

fixos e irreajustáveis na vigência deste contrato.

ParágÍafo Primeiro:
Na hipótese de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro das condiçôes iniciais

do contrato, decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequência

incalculáveis, ou ainda de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, as partes

I

CNPJ: 95.684.5,r4l000í.26

01 - Preço do combustÍvel (por litro) Gasolina Comum RS 5,28 (Cinco Reais e Vinte e Oito

centavos). perfazendo um total de Rs 792.ooo,oo (Setecentos e Noventa e Dois Mil Reais)

02 - Preço do combustível (por litro) Etanol (Álcool) R$ 4,14 (Quatro Reais e Quatorze

centavos). perfazendo um total de R5 24.840,00 (vinte e Quatro Mil Oitocentos e Quarenta

Reais)

ParágÍafo Primeiro:
o valor global do presente contrato, será de R9 815.840,00 (Oitocentos e Dezesseis Mil

Oitocentos e Quarenta Reais), em conformidade com a proposta de preços apresentada pela

CoNTRATADA. O custo do Produto, objeto desta licitação, correrá por conta de recursos

específicos, consignados no orçamento da CONTRATANTE.
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restabelecerão, de comum acordo, as condições iniciais da proposta, na forma do disposto na

alínea "d" do inciso ll, do art. 65 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Segundo:

Qualquer redução de preços que venha a ser praticada pela CONTRATADA, mesmo a
tÍtulo promocional e provisório, será repassado ao presente contrato, nas mesmas condições.

CúUSUU qUINTA . DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, com início a contar da

data de assinatura do Contrato, encerrando-se em 72/03/2022, ou ate a efetiva entrega do

objeto Contratado.

os empregados da CoNTRATADA, indicados para a prestação dos diversos tipos de

serviços a serem executados para o perfeito fornecimento dos produtos, não terão, com a

CONTRATANTE, qualquer vínculo empregatÍcio, responsabilizando-se a CONTRATADA pelos

respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como por

atos eventualmente praticados, nas dependências da CONTRATANTE, por seus empregados,
prepostos, ou terceiros por ela contratados que se configurem como ilícitos, ou que

provoquem prejuízos ao patrimônio da CONTRATANTE e/ou a terceiros, respondendo, nestes

casos a CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes.

CúUSULA SÉTIMA - DA MULTA

Por descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, a juÍzo da

CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita a multa de 1% (um por cento) incidente sobre o

valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência, sendo facultado a

CONTRATANTE, a rescisão do Contrato, independente de interpelação judicial, respondendo a

CONTRATADA por perdas e danos, bem como pela multa rescisória de 10% (dez por cento)

sobre o valor global e atualizado do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de

força maior,devidamente caracterizadas.

Parágrafo Primeiro:
As multas, aqui estabelecidas, serão aplicadas pelo Chefe do Executivo Municipal,

facultando-se a CONTRATADA a interposição de recursos, sem efeito suspensivo, dirigido ao

mesmo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias desde a data de sua aplicação, mediante prévio

recolhimento do depósito da multa arbitrada.

Parágrafo Segundo:
Na falta do respectivo pagamento, referente ao valor da multa aplicada, tornando-se

definitivo, será descontado automaticamente de qualquer pagamento que deva ser feito pela

CONTRATANTE à CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro:
A multa somente não será aplicada, se ocorrer motivo de real impedimento ou força

maior, devidamente comprovado e aceito pela autoridade competente da CONTRATANTE.

cúUsUtA SEXTA . DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA
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CúU5UIÁ oITAvA - DA RESCISÃo

A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, sem que à

CONTRATADA assista qualquer direito a indenizações sob qualquer titulo,
independentemente, ainda, de interpelação ou aviso .,udicial ou extrajudicial, nas seguintes
condições.

1- o inadimplemento total ou parcial de qualquer uma das cláusulas contratuais:
2 - transferência do presente contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia

anuência da CONTRATANTE;

3 - caucionar ou negociar o contrato, no todo ou em parte, sem prévia e exprêssa autorização
da CONTRATANTE;

4 - quando o valor das multas aplicadas ultrapassarem o montante correspondente a 20%
(vinte por cento) do valor contratual;
5 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade da CONTRATANTE designada
para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, assim como as de seus superiores;
6 - o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas;
7 - a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
8 - a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

PARÁGRAFO ÚNICO:

O inadimplemento total ou parcial de qualquer uma das cláusulas contratual, além das

sanções previstas na Cláusula Sexta, poderá ensejar à CONTRATADA a aplicação de pena de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração por prazo de ate 02 (dois) anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar
com a Administração, conforme preceitua o artigo 87 da Lei 8.666, de 2l/06/93, sem pre.iuÍzo

do disposto no caput desta Clausula.

CúUSULA NONA - DA DENÚNCIA

lndependente de justo motivo, a CONTRATANTE poderá denunciar o presente contrato
sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que o faça mediante formalização de aviso prévio, a

CONTRATADA de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO FORO

As partes eleBem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução das dúvidas ou questões oriundas

deste contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, abaixo identificadas e subscritas.

l1

ÀI
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Contratante:

DELGADO

Prefeito Municipal

Crislaine da Luz Castro
RG:5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20

)*

Santa Maria do Oeste - PR, 23 de Março de 2021.

Contratado:

coMERCTO COMBUSTIVEL

CONRADO & CONRADO LTDA. ME

Fern

RG:7. .L79-8
CPF: 033.183.689-03

c
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O2Ol2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de

direito publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684'544/0001-26, com sede

na Rua losé de França Pereira, Lo - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado

por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONtTAtAdA: COMERCIO DE COMBUSTIVEL CONRADO & CONRADO LTDA ME' INSCTiIA

no C.N.P.J. n.a O4.]-La.622|OOO1-70, com sede na Rua Generoso Karpinski,87, Centro,

Sa nta Maria do Oeste/Pr.

OBJETO: ,,AQUIsIçÃO DE COMBUSTÍVEL GASOLINA E ETANOL, PARA SEREM

UTTLTZADOS pELA FROTA DE VEíCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

DO OESTE - PARANÁ".

- ITEM 01 - ETANOL (ALCOOL) - QUANT. 6.000 LT - VALOR UNIT. RS 4,14 - TOTAL RS

24.840,00 (Vinte e Quatro Mil Oitocentos e Quarenta Reais).

- ITEM 02 - GASOLINA COMUM _ QUANT. 15O.OOO LT - VALOR UNIT. RS 5,28 - TOTAL

RS 792.000,00 (Setecentos e Noventa e Dois Mil Reais).

Valor Total de RS 816.840,00 (Oitocentos Dezesseis Mii Oitocentos e Quarenta Reais).

Data de assinatura: 23 de Março de 2021

Vigência: 22/03lZO72.



24t0312021 Prefeitura Municipal do Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITÀÇAO
EXTRATO DE CONTRATO N.O O2O/202I

Contralarte: O MUNICTPIO DE SANTA MARIA DO
oESTE. oessoa Juridica de direito publico intemo. inscrito no

CNPJ do'MF sob n' 95.684.544/0001 -26' com sede na Rua

José de Franca Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste

ato repÍeseniado por seu prefeito municipal' Sr' OSCAR
DELGADO.
õántrut"d"r coMERCro DE CoMBUSTIVEL
õoln,lpo & CoNRADO LTDA ME' inscrita no C.N'PJ'
n-.Jol.tts.ozzlooor-70, com sede na Rua Generoso Karpinski,

87, Centro, Santa Maria do Oeste/Pr.

OBJETO: 'AQUISIÇÃO DE COMBUS-TÍVEL
cÀsor,lxe E EiANoí, pARA sEREM urILIzADos
iru rnou DE vEicul,os DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE -

PARANÁ".

- rrEM 0l - ETANOL (ALCOOL) - QUANT. 6.000 LT -
VALOR UNIT. R$ 4,14 - TOTAL R$ 24 840'00 (vinte e

Quatro Mil Oitocentos e Quarenta Reais).

- ITEM 02 - GASOLINA COMUM - QUANT. 150.000 LT -
VALOR LINIT. RS 5,2S - TOTAL RS 792.000,00 (Setecentos e

Noventa € Dois Mil Reais).

Valor Total de R$ 816.840,00 (Oitocentos Dezesseis Mil
Oitocentos e Quarenta Reais).

Data de assinatura:23 de Março de 2021.
Vigência: 22/0312022.

Publicado Por:
Fernando LoPes
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